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Apresentação

É com grande satisfação e muito orgulho que depois de anos 
de estudo, debates, experimentação e construção dialogada, apre-
sentamos a todos os profissionais envolvidos na área de aten-
ção protetiva a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência, o Protocolo de Escuta Especializada do Núcleo de 
Atendimento às Vítimas de Violência do Ministério Publico do 
Estado do Ceará, produto incipiente, mas que ainda não encontra 
par nacional, de uma busca incessante de como atender melhor e 
mais humanamente crianças e adolescentes envolvidos em situa-
ções de violência.

Considerando que a violência possui causas multifatoriais e 
necessita de uma intervenção interdisciplinar para o atendimento 
protetivo resolutivo, o presente documento tem por objetivo de-
finir um protocolo para a escuta especializada de crianças e ado-
lescentes que supostamente sofreram (Notícia de Suspeita de Vio-
lência), teriam sofrido (Notícia de Violência Pretérita e Revelação 
Espontânea), acabaram de sofrer (Flagrante de Violência) ou pre-
senciaram situações de violência ocorridas com terceiros (teste-
munhas de violência), orientando a atuação dos profissionais que 
compõem os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos (SGD) para 
o “Ato Técnico”, porém com o máximo de humanidade possível, de 
Escuta Especializada dessas crianças e adolescentes.

A elaboração deste protocolo é voltado então para a orientação 
da atuação do novo profissional de rede, a ser referenciado como 
Técnico de Escuta Especializado, componente do SGD que, em de-
corrência da necessidade de atender inicialmente crianças e ado-
lescentes envoltas em situação de violência, precisa de um instru-
mento técnico que lhe auxilie na tarefa de bem executar o ato de 
Escuta Especializada, impedindo que o mesmo, em busca do ato de 
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proteção, acabe por se tornar mais um agente de violação, ao inva-
dir, por ação ou questionamento indevido, a memória da criança, 
produzindo assim revitimização, ou mesmo avance indevidamente 
na seara do profissional de atendimento de ponta ou pior ainda na 
seara do entrevistador forense como a que interrogar crianças e 
adolescentes em momento e local inadequados.

Como definido em lei, a Escuta Especializada é um procedi-
mento de entrevista com criança ou adolescente sobre “situação” 
de violência e não sobre o “fato”, violência acontecida ou suposta-
mente acontecida em si, que se perfaz perante os órgãos do SGD, 
que devem estar atentos a evitar, ou seja, a não produção de uma 
violência institucional característica dos múltiplos processos de 
entrevistas (escutas diversas) produzidos pela Rede, no caso, a 
Revimitização.

Como todo Protocolo de atuação, o Protocolo de Escuta Espe-
cializada do Núcleo de Atendimento às Vítimas de Violência do 
Ministério Público do Estado do Ceará, nada mais é do que um 
instrumento de orientação técnica, destinado a produção de um 
ato formal, no caso, a formalização do Ato de Escuta Especializada, 
por aquele que dele se utilizar (atores dos órgãos da Rede de Prote-
ção), com o fim de atingir o objetivo legal da Escuta Especializada, 
qual seja: “assegurar o acompanhamento da vítima ou da testemu-
nha de violência, para a superação das consequências da violação 
sofrida, limitado ao estritamente necessário para o cumprimento 
da finalidade de proteção social e de provimento de cuidados”.

Reforça-se que a produção do presente Protocolo de Escuta Es-
pecializada se denota iniciativa pioneira no país, sem precedente 
conhecido, inclusive em busca de revisão de literatura internacio-
nal, em que pese tenha se inspirado em protocolos de entrevista fo-
rense, nacionais e estrangeiros, estes investigadores de memória, 
revisitadores do fato, portanto potencialmente revitimizadores.
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Porém, embora tenha se servido de protocolos de entrevista fo-
rense, máxime do PBEF (Protocolo Brasileiro de Entrevista Foren-
se), para montar seu referencial teórico fundamental, o Protocolo 
de Escuta Especializada do NUAVV-MPCE, além de evitar ques-
tionamentos indutivos, se desenvolve de forma a evitar quaisquer 
questionamentos invasivos da memória dos entrevistados, focando 
nos sentimentos presentes, e não no fato passado, evitando assim 
o processo de revitimização, o que se consegue fazer, na prática, a 
partir do uso de referencial teórico autoral, produzido pelo Projeto 
Promotores Acadêmicos da Infância1 do MPCE, no caso, a Teoria 
da Tridimensionalidade Humana que orienta as ações do técnico 
de escuta pela busca de demandas de saúde física, psíquica e social 
da criança e os consequentes encaminhamentos conhecidos para 
remediação, solução e superação das demandas apreendidas.

Por fim, expressamos que o propósito do presente Protocolo de 
Escuta Especializada é de ser instrumento de capacitação e forma-
ção de profissionais humanizados, atentos a transdisciplinarieda-
de das questões sociais, suas múltiplas formas e dominâncias, a 
fim de proporcionar, a partir de um trabalho e visão sistemática, o 
cuidado físico, psicológico e social com a criança, de forma que, em 
vindo esta a falar sobre o fato, em livre narrativa livre  espontânea 
da violência sofrida, que o faça de forma “Libertadora” e não “Re-
vitimizadora” e que as intervenções estatais sugeridas, que possam 
vir a violar o estado natural das coisas, máxime o estado natural do 
núcleo familiar ao qual a criança pertença, traduzam sempre um 
“Ato de Humildade” e não de um “Ato de Soberba”.

1 O Projeto Promotores Acadêmicos da Infância é um Programa de aproveitamento e incentivo ao Serviço Voluntário, 
composto por acadêmicos e profissionais liberais das áreas de Direito, Psicologia, Assistência Social, Pedagogia e 
outras formações de ciências humanas que realizam estudos, trabalhos de pesquisa e desenvolvimento de projetos 
na área de infância e juventude no âmbito do Ministério Público do Estado do Ceará.



Núcleo de Atendimento às 
Vítimas de Violência - NUAVV

PROTOCOLO DE ESCUTA ESPECIALIZADA

11

Introdução 13
Capítulo 1
REFERENCIAIS LEGAIS E TEÓRICOS DO PROTOCOLO
DE ESCUTA ESPECIALIZADA DO NUAVV-MPCE 20
1.1 A Escuta Protegida e sua Certificação Técnica 20
1.2 A Teoria da Tridimensionalidade da Formação/Essência
Humana 23
1.3 Tipos de Violência  34
1.3.1 As Violências Físicas 35
1.3.2 As Violências Psicológicas 37
1.3.3 A Violência Social 41
1.4 Tipos de escuta 45
1.4.1 Escuta sobre Suspeita de Violência 46
1.4.2 A Escuta sobre Flagrante de Violência 48
1.4.3 Escuta sobre Notícia de Violência Pretérita 48
1.4.4 Escuta sobre Notícia de Revelação Espontânea 
de Violência 50

Capítulo 2  
ESTRUTURA DO PROTOCOLO DE 
ESCUTA ESPECIALIZADA 54
2.1 O estágio pré-escuta ou preparação para escuta  56
2.1.1 O Rapport (individual ou coletivo) do Estágio 
Pré-Escuta  60
2.1.2 O Acolhimento e a Construção de Vínculo  61
2.1.2.1 Como Fazer o Acolhimento e a Construção 
de Vínculo 62
2.1.3 A Construção da Empatia 63
2.1.4 Regras Básicas/Diretrizes de Escuta 65

Sumário



Núcleo de Atendimento às 
Vítimas de Violência - NUAVV

PROTOCOLO DE ESCUTA ESPECIALIZADA

12

2.1.5 Prática Narrativa 66
2.2 O estágio de escuta 66
2.2.1 A Escuta do Adulto de Referência e a Escuta 
da Criança 67
2.2.1.1 Questionamentos sobre a Demanda e a sua Trajetória 
Prévia para o Adulto de Referência 69
2.2.1.2 Questionamentos sobre Saúde Física 71
2.2.1.3 Questionamentos sobre Saúde Psicológica 74
2.2.1.4 Questionamentos sobre Saúde Social/Relacional 75
2.2.1.5 Questionamento de Exploração dos Sentimentos 77
2.2.1.6 A Pergunta de Fechamento 78
2.3 O estágio pós-escuta 79

Capítulo 3 
DA PRODUÇÃO DO RELATÓRIO DE ESCUTA 82
3.1 Da Composição Mínima do Relatório de Escuta 
Especializada 83
3.2 Da Composição do Relatório de Escuta Especializada 
do NUAVV-MPCE 84
4 CONCLUSÃO 87
REFERÊNCIAS 88

ANEXOS 92



Núcleo de Atendimento às 
Vítimas de Violência - NUAVV

PROTOCOLO DE ESCUTA ESPECIALIZADA

13

Introdução

O Protocolo de Escuta Especializada em lançamento teve 
como principal base estrutural e referencial teórico de forma-
ção o Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense, constituindo-
-se à semelhança de seu referencial teórico em um conjunto de 
questionamentos, que apesar de pré-determinados, são flexíveis e 
adaptáveis às situações pessoais de adultos, crianças e adolescen-
tes em escuta, a partir da capacitação e treinamento dos Técnicos 
(de Escuta) que o irão aplicar no sentido de se buscar apreender 
demandas de saúde física, psíquica e social de crianças e adoles-
centes envolvidos em situações de violência.

Com as adaptações necessárias e foco nos conceitos de Escu-
ta Especializada e Depoimento Especial, o presente protocolo de 
Escuta Especializada mantém foco na tridimensionalidade forma-
cional da essência humana, buscando sentimentos presentes que 
constituam lesões aparentes da saúde integral de crianças e ado-
lescentes em escuta, buscando distanciar-se de investigar o fato 
em si, porém não impedindo que, de forma libertadora, a criança 
ou adolescente em Escuta apresente uma fala espontânea sobre o 
fato, tudo dentro previsão legal (Lei da Escuta Protegida – Lei nº 
13.431/17 e seu Decreto Regulamentador nº 9.603/18).

Sua estrutura segue a mesma estrutura de outros protocolos de 
Entrevista com crianças e adolescentes, porém persegue objetivos 
diversos dos protocolos de entrevista forense, pois busca identi-
ficar não elementos de materialidade e autoria de fato definidos 
como crime, mas sim demandas de saúde humana, pelo que se uti-
lizou como referencial teórico a Teoria da Tridimensionalidade da 
Formação ou Essência Humana. Desenvolvida pelo Projeto Pro-
motores Acadêmicos da Infância do Ministério Público do Estado 
do Ceará, teoria esta que segue apresentada em seus pormenores 
no capítulo I deste protocolo.
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O início dos estudos e elaboração deste protocolo se deu por ini-
ciativa das Dra. Elisabeth Almeida, Procuradora de Justiça, então 
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional das Promotorias 
da Infância e Juventude do MPCE e Dra. Joseana França, então 
Coordenadora do Núcleo de Atendimento as Vítimas de Violên-
cia do MPCE, pessoas estas  que, em meados de março de 2020, 
em pleno início de pandemia da COVID-19, se viram diante de um 
imenso vazio de escuta e proteção a crianças e adolescentes vítimas 
de crimes violentos no Estado do Ceará e resolveram unir esforços 
para produção de meio de se fazer ouvir essas crianças de forma 
protetiva e necessária, não apenas como forma de protagonizar as 
mesmas a busca pela responsabilização de seus agressores, o que 
lhe é de direito, mas também de conhecer de suas necessidades 
protetivas presentes.

Após meses de pesquisa e estudos, em meados de outubro de 
2020, projetou-se o  primeiro protocolo de Escuta Especializada 
do NUAVV o qual se buscou por em prática a realizar escutas espe-
cializadas e se buscou divulgar e testar o mesmo como mecanismo 
de produção de múltiplas escutas e formação de técnicos a partir 
do primeiro curso de Técnicas em Escuta Especializada, realiza-
do pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional da Escola 
Superior do Ministério Público do Estado do Ceará em dezembro 
de 2020 e que envolveu toda a Equipe Técnica do Núcleo de Aten-
dimentos às Vitimas de Violência (NUAVV), do Centro de Apoio 
Operacional da Infância e Juventude e Educação (CAOPIJE), Téc-
nicos de referência do Centro de Referência e Apoio à Vítima de 
Violência (CRAVV) do Estado do Ceará, técnicos de referência do 
Programa Rede Aquarela da Fundação da Criança Cidadã do mu-
nicípio de Fortaleza (FUNCI) e técnicos convidados do UNICEF.

Essa primeira versão (2020) do então Protocolo de Escuta 
Especializada do NUAVV, denotou-se instrumento de aplicação 
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complexa e pouco manipulável, razão pela qual não conseguiu 
reproduzir escutas especializadas pelas pessoas capacitadas no 
Curso, a não ser pelas próprias técnicas do NUAVV que também 
demostraram bastante dificuldade em produzir os relatórios dada 
a complexidade do Protocolo de então, o que culminou com a sua 
reprovação fática, impossibilitando assim o lançamento, aplicação 
e publicação do referido instrumento.

O fracasso do primeiro protocolo, no entanto, não se deu em 
razão de sua substância, mas sim em razão de sua complexidade 
(forma) de aplicação que demandava grande esforço laboral para 
sua construção e horas e horas de trabalho intelectual para produ-
ção do Relatório de Escuta Especializada que é o produto final ao 
qual o mesmo se destina.

Durante o período de avaliação do primeiro protocolo, deu-se 
uma mudança de equipe técnica no NUAVV, bem como se incor-
poraram ao Ministério Público, novos servidores voluntários, pro-
motores acadêmicos da infância, que acabaram por trazer um novo 
olhar técnico ao protocolo em aplicação. Assim é que com a chega-
da da nova equipe, e a certificação de que o protocolo primeiro de 
Escuta precisava ser reformulado, não em substância, mas em for-
ma, buscou-se a sua reestruturação com o fim de simplificação de 
seu entendimento e aplicação, bem como no sentido de se otimizar 
o processo de produção de escutas, tendo a nova equipe caído em 
campo, junto com as novas promotores acadêmicos  para estudar 
como simplificar o mesmo, sem que este perdesse sua essência.

Dois longos anos de pandemia se passaram até que em janeiro 
de 2022, o presente protocolo de escuta especializada é formatado 
e começa a ser aplicado nas Escutas Especializadas realizadas pelo 
NUAVV de logo se mostrando uma ferramenta de fácil aplicação e 
capaz de produzir de forma eficiente e adequada Relatórios de Es-
cuta Especializada que atendiam ao padrão legal disposto em lei.
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Rapidamente, a partir de apenas duas profissionais de Escuta, o 
presente protocolo demonstrou eficiência e funcionalidade a ponto 
de ser aplicado em 104 procedimentos de escuta em apenas 8 me-
ses, sendo importante se destacar que esse quantitativo apresen-
tado (104 procedimentos) se refere a relatórios produzidos e não a 
quantidade de pessoas escutadas com base no protocolo e seus for-
mulários, sendo certo que os procedimentos de escuta especializa-
da de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
envolvem também a escuta de um ou mais adultos de referência, 
dentre os quais, pais, parentes próximos, guardiões, conselheiros 
tutelares e profissionais da rede proteção que tenham recebido a 
revelação espontânea da criança ou possam fornecer os elementos 
necessários ao conhecimento de suas necessidades de saúde física, 
psíquica e social, tudo a denotar que finalmente o Protocolo estava 
pronto pra ser lançado para conhecimento dos Sistemas de Garan-
tias de Direito.

Assim é que em novembro de 2022, se lança o Segundo Curso de 
Formação em Técnicas de Escuta ESMP-MPCE que se realizou por 
meio do CEAF envolvendo 50 profissionais técnicas provenientes 
da Rede de Atendimento de vários municípios do Estado do Ceará, 
além de Fortaleza.

Em sua parte prática, o Curso produziu mais de 100 relatórios 
de Escuta Especializada adequados aos padrões legais, com mais 
de 200 duzentas pessoas escutadas em todo o Estado do Ceará, 
demonstrando assim não só a eficiência do protocolo, mas também 
a sua praticidade de aplicação.

O protocolo em apresentação está dividido em três partes, sendo 
uma primeira parte conceitual, trazendo uma breve síntese sobre 
a ideia da escuta protegida, dos tipos de violências apontados pela 
Lei da escuta e sua adaptação ao referencial teórico do protocolo, 
bem como dos Tipos de Escuta e sua classificação principiológica 
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com base na qual o técnico de escuta orientará sua abordagem ini-
cial do caso.

Nesse sentido, tem-se que quando se está diante de um caso de 
“Suspeita de Violência”, não necessariamente se tem uma situação 
de violência a ser objeto de entrevista, razão pela qual se precisa 
estar atento a possibilidade do não existir da violência, para não 
se produzir intervenções institucionais desnecessárias, máxime a 
policialização do caso.

Da mesma forma, em casos de flagrante de violência, não se 
pode deixar de verificar a necessidade de passagem urgente do 
caso pela polícia judiciária e, em sendo necessário, pela rede de 
saúde pública, antes de se proceder com o ato de escuta para o qual 
se faz necessário o restabelecimento de relativo do conforto físico e 
psicológico da criança, situação esta que lhe oportunize fala cons-
ciente e tranquila.

Já diante de uma revelação espontânea feita pela criança ou de 
uma notícia de violência pretérita dada por terceiro, a princípio, 
apesar de possível sofrimento psicológico presente, a preteridade 
concreta do fato, indica que situações de urgência clínica física e 
mental não estão “presentes”, o que permite uma entrevista direta 
da criança pelo técnico de escuta em busca de demandas de saúde 
física, mental e social, para posterior encaminhamentos correspon-
dentes, sendo exatamente este o objeto da Escuta Especializada.

Em sua segunda parte, temos a estrutura do Protocolo propria-
mente dita que também vem subdividida em três partes, no caso, 
o Estágio Pré-Escuta, o Estágio de Escuta e o Estágio Pós-Escuta.

Em sua terceira parte, temos as orientações gerais e específicas 
para preenchimento dos formulários de Escuta e produção técnica 
do relatório de Escuta Especializada que é o instrumento que for-
maliza o Ato de Escuta Especializada.
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Capítulo 1 
REFERENCIAIS LEGAIS E TEÓRICOS DO PROTOCOLO 
DE ESCUTA ESPECIALIZADA DO NUAVV-MPCE

1.1 A Escuta Protegida e sua Certificação Técnica
 
Atento a que nem sempre os atores do Sistema de Justiça, as-

sim como alguns atores integrantes do Sistema de Garantias de Di-
reitos se comportavam de forma adequada no sentido de garantir 
proteção integral a direitos fundamentais de crianças e adolescen-
tes envolvidos em situações de violência, agindo tais atores muitas 
vezes de forma a produzir uma nova violência, desta feita estrutu-
ral, revitimização, seja na busca de responsabilizar o agressor, seja 
pela curiosidade humana ou pela ideia de que para cuidar precisa 
saber do que acontecer, fazendo com que a criança tenha que fa-
lar sobre o fato e suas circunstâncias diversas vezes, resolveu o le-
gislador pátrio criar formas de Escuta Protegida destas crianças e 
adolescentes de maneira evitar o máximo possível a violência insti-
tucional, escrevendo a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, na qual 
define os cinco grandes órgãos que compõem o Sistema de Garan-
tias de Direitos e estabelece que qualquer criança ou adolescente 
envolta em situação de violência deverá ser ouvida pelos atores do 
sistema por meio de dois institutos novos então chamados: Escuta 
especializada e Depoimento Especial.

Estabeleceu ainda o legislador pátrio que tais institutos, máxi-
me o Depoimento Especial, considerado um Direito e não um De-
ver para a criança, reger-se-iam por fluxos e protocolos específicos 
aplicados por técnicos especializados e de preferência na fase pré-
-processual, tudo com o fim de resguardar os direitos fundamen-
tais, a proteção e o cuidado dos quais a criança ou adolescente ne-
cessite para minimização dos impactos da violência e do processo 
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de revitimização que pode representar o resgate do fato a partir 
da intervenção do Estado na memória da criança seja com fins de 
cuidado, seja com o objetivo de responsabilizar o agressor.

Referida lei, foi regulamentada pelo Decreto nº 9.603/18 que 
entregou expressamente para a Rede de Atendimento Protetivo a 
Escuta Especializada e para o Sistema de Justiça o Depoimento 
Especial, ambos a serem feitos por “profissionais” devidamente ca-
pacitados para tanto:

Art. 19. A escuta especializada é o procedi-
mento realizado pelos órgãos da rede de 
proteção nos campos da educação, da 
saúde, da assistência social, da seguran-
ça pública e dos direitos humanos, com o 
objetivo de assegurar o acompanhamento da 
vítima ou da testemunha de violência, para a 
superação das consequências da violação sofri-
da, limitado ao estritamente necessário para o 
cumprimento da finalidade de proteção social e 
de provimento de cuidados.
Art. 22. O depoimento especial é o procedimen-
to de oitiva de criança ou adolescente vítima ou 
testemunha de violência perante autorida-
de policial ou judiciária com a finalidade de 
produção de provas.
Art. 20. A escuta especializada será realizada 
por profissional capacitado conforme o dis-
posto no art. 27.
Art. 26. O depoimento especial deverá ser con-
duzido por autoridades capacitadas, ob-
servado o disposto no art. 27, e realizado em 
ambiente adequado ao desenvolvimento da 
criança ou do adolescente.
Art. 27. Os profissionais do sistema de garan-
tia de direitos da criança e do adolescente ví-
tima ou testemunha de violência participarão 
de cursos de capacitação para o desem-
penho adequado das funções previstas 



Núcleo de Atendimento às 
Vítimas de Violência - NUAVV

PROTOCOLO DE ESCUTA ESPECIALIZADA

22

neste Decreto, respeitada a disponibilidade 
orçamentária e financeira dos órgãos envolvi-
dos. (BRASIL, 2018).

Tem-se que por expressa determinação legal o “Profissional 
Técnico” que irá realizar a Escuta Especializada ou o Depoimento 
Especial precisa comprovar participação em “Cursos de Capacita-
ção” específicos para o desempenho adequado das funções de Téc-
nico de Escuta Especializada e de Técnico de Depoimento Especial, 
necessitando portanto de Certificação nesse sentido, uma vez que 
é através da Certificação, conferida por órgão de formação ou ha-
bilitado a tanto que se comprova a participação do profissional em 
curso de capacitação:

Certificação é a declaração formal de compro-
vação emitida por quem tenha credibilidade ou 
autoridade legal/moral. Ela deve ser formal, 
isto é, deve ser feita seguindo um ritual e ser 
corporificada em um documento. A certificação 
deve declarar ou dar a entender, explicitamen-
te, que determinada coisa, status ou evento é 
verdadeiro. Deve também ser emitida por al-
guém, ou alguma instituição, que tenha fé pú-
blica, isto é, que tenha credibilidade perante 
a sociedade. Essa credibilidade pode ser insti-
tuída por lei ou decorrente de aceitação social. 
(Wikipédia – Certificação - 2023).

Tribunais de Justiça de todo o país, através de suas Escolas 
de Magistratura, têm buscado formar seus técnicos de Depoi-
mento Especial, então denominados Entrevistadores Forenses 
no Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense, capacitando-os 
assim, após certificação, ao exercício do ato de entrevista de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência pe-
rante os órgãos judiciais.

O Ministério Público do Estado do Ceará, por meio de seu nú-

https://pt.wikipedia.org/wiki/Fé_pública
https://pt.wikipedia.org/wiki/Fé_pública
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sociedade
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lei
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cleo de atendimento às vítimas de violência e centro de apoio ope-
racional das promotorias da infância e juventude, percebendo, não 
só a necessidade de se formar técnicos de escuta, seja para o auxílio 
as promotorias protetivas, seja para o auxílio de todo o Sistema de 
Garantias de Direitos, e percebendo o vazio de cobertura dessa for-
mação, logo após pesquisa e revisão de literatura que demonstrou 
a inexistência de Cursos de Capacitação específicos em Protoco-
los de Escuta Especializada, buscou junto a sua Escola Superior 
a implementação dos primeiros Cursos de Formação de Técnicos 
em Escuta Especializada, instituição a partir da qual está “Certifi-
cando”, os profissionais de Rede para o exercício do Ato de Escuta 
Especializada.

1.2 A Teoria da Tridimensionalidade da Formação/Es-
sência Humana

O estudo científico de uma questão social passa necessariamen-
te pela sua problematização. O fim social das políticas públicas é 
resolver, a partir de uma solução definitiva, ou remediar, a partir 
de uma solução paliativa, o máximo possível essas questões sociais.

A violência como questão social gera reflexos e consequências 
na vida daqueles que com ela se envolvem seja de responsabiliza-
ção, seja de proteção. Como especificado em caráter introdutório, 
para crianças e adolescentes envolvidos em situações de violência, 
seja vítima direta, ou vítima indireta – quando testemunha de ato 
de violência sofrido por pessoa de seu círculo de afeto – a lei previu 
dois procedimentos técnicos de Escuta Protegida, destinados a ou-
vi-la de forma humanizada, um com o objetivo de conhecer de suas 
necessidades para fins protetivos, a Escuta Especializada, e outro 
com o objetivo de conhecer do fato para fins de responsabilização 
do agressor, o Depoimento Especial.
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Com foco na responsabilização do agressor, preocupou-se o 
sistema de justiça nacional de produzir um protocolo de entre-
vista forense, baseado em protocolos internacionais, que pudesse 
ser capaz de entrevistar crianças e adolescentes com o mínimo de 
revitimização possível, no caso, o Protocolo Brasileiro de Entre-
vista Forense.

No que tange à Escuta Especializada, não se verificou existir no 
país, nem em revisão de literatura internacional, o desenvolvimen-
to de um protocolo de escuta, destinado objetivamente a ouvir a 
criança sobre situação de violência, que apresentasse meios ade-
quados a fazê-lo, sem intervenção na memória da criança com re-
lação ao fato.

Para se buscar isso, o MPCE por meio de seu projeto Promotores 
Acadêmicos da Infância buscou beber em fontes próprias de pro-
dução de conhecimento o referencial teórico necessário a produção 
de um protocolo de escuta condizente com os objetivos legais a ele 
destinados, no caso, um protocolo de escuta capaz de produzir um 
instrumento que, sem ser invasivo da memória da criança, fosse 
capaz de entrevistar a mesma e assegurar o seu acompanhamen-
to para superação das consequências da violação sofrida, o que se 
percebeu só ser possível a partir do conhecimento das referidas 
violações, suas consequências e seus remédios conhecidos, porém 
não sem se primeiro conhecer da “essência humana” que está na 
essência do ser criança.

Oportunamente, em paralelo à busca de construção do referido 
protocolo, no seio do Ministério Público Cearense, já se desenvol-
via, desde 2017, o projeto Promotores Acadêmicos da Infância que 
em resposta ao questionamento do NUAVV, apresentou a Teoria 
da Tridimensionalidade (da Formação/Essência) Humana, que 
em verdade, se mostrou mais que uma Teoria Conceitual, se de-
notando uma Teoria Metodológica de produção do conhecimento 
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a partir da qual toda e qualquer questão social, ou todo e qualquer 
fato ou fenômeno dito humano pode receber uma conceituação e 
uma abordagem tridimensional de estudo, exprimindo-se a teoria 
nos seguintes termos:

Fig. 01. Slide. Teoria da Tridimensionalidade 
da Formação Humana.

Fonte: Produção Própria. MPCE. Projeto Promotores Acadêmicos da Infância.

E como se montou a Teoria? Simples, buscou-se estudar a ques-
tão social do que seria a “essência” humana para poder se entender 
quais seriam de fato as “Bases do Cuidado” que os seres humanos 
deveriam ter de uns para com os outros e se encontrou no conceito 
de saúde humana da Organização Mundial da Saúde: “estado de 
completo bem-estar físico, mental e social” (OMS, 1954), exata-
mente as bases do modelo conceitual que se verificou compor os 
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elementos formadores da “essência” humana, no caso, o “Modelo 
Bio-Psico-Social”:

Fig. 02. Slide de Apresentação. Bases do Cuidado.

Fonte: Produção Própria.

Tem-se, portanto, que, a partir da definição de saúde humana, 
proposta pela OMS, como um estado de bem-estar físico (Biológi-
co), psíquico (Psicológico) e social (Relacional), o Projeto Promo-
tores Acadêmicos da Infância do Ministério Público do Estado do 
Ceará, objetivando estudar de forma mais holística e abrangente 
possível as bases do cuidado para solução das questões sociais, 
construiu a teoria que hora se apresenta formalmente como refe-
rencial teórico deste Protocolo de Escuta, no caso, a Teoria da Tri-
dimensionalidade da Formação (Essência) Humana que nada mais 
é do que uma teoria metodológica de estudo (problematização) 
que orienta se buscar, definir, individualizar e conceituar fatos e 
fenômenos humanamente observáveis, a partir de sua Tridimen-
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sionalidade Bio-Psico-Social constitutiva que se destaca assumir 
múltiplas formas e dominâncias.

Corpo, Razão e Relação são os elementos constitutivos do “Ser 
Humano” e de tudo aquilo que pode ser conhecido como fato ou 
fenômeno humano. Nesse sentido, tem-se que toda questão social, 
todo fato ou fenômeno que se possa adjetivar de humano, com-
porta uma dissecação bio-psico-social elementar a formar imagens 
pontuais e vetores lineares de incidência sobre os referidos eixos, 
bem como imagens pontuais e vetores lineares resultantes de in-
cidência sobre os planos bidimensionais, biopsíquico, biossocial e 
psicossocial, compondo-se a questão social como um sólido geo-
métrico inscrito no referido espaço esférico tridimensional forma-
do pelos seus elementos constitutivos:

Fig. 03. Teoria da Tridimensionalidade Humana. 
Retas/Eixos Dimensionais/Planos.

Fonte: Produção Própria.
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O surgimento da teoria em apresentação, se deu portanto por 
um processo de questionamento e problematização filosófica que 
buscou descobrir a essência do “Ser Humano”, de tudo aquilo que 
se pode dizer produto ou objeto do conhecimento humano, porém 
não para fins de questionamentos sobre a “existência humana”, 
mas sim com um viés teleológico prático que tornasse a definição 
ou conceituação prática do objeto de estudo – “Bases do Cuidado” 
alcançável pelos destinatários da praxis humana, cidadãos em ge-
ral e agentes políticos.

E podemos dizer que de forma simples e rápida, sem precisar 
se fazer muitos questionamentos filosóficos, encontrou-se no con-
ceito sedimentado de saúde humana, delineado pela Organização 
Mundial da Saúde, os elementos estruturais de tudo aquilo que se 
pode atestar de humano, no caso, tudo que é conhecível a partir de 
imagens elementares físicas, psíquicas e relacionais.

Malgradas as críticas ao predicativo “completo” que se possam 
fazer à referida definição de saúde humana da OMS, o que se im-
portou foi perceber a tríade elementar de sua formação, no caso, 
o modelo: BIO – PSICO – SOCIAL, que se dissecou em imagens 
elementares então definidas como: CORPO; RAZÃO e RELAÇÃO.

Surgiu então deste modelo de definição de saúde humana, a Te-
oria da Tridimensionalidade Humana que denota que todos nós, 
seres humanos, bem como os fatos e fenômenos, empírica, racional 
e dialeticamente observáveis pelas ciências, encontram imagens 
elementares em três eixos dimensionais distintos, à semelhan-
ça dos eixos cartesianos, no caso: a) uma imagem elementar no 
eixo físico, concreto, estrutural, substantivo, material (CORPO); b) 
uma imagem elementar no eixo psíquico, mental, emocional, cog-
nitivo, subjetivo, ideal, abstrato (RAZÃO); e c) uma imagem ele-
mentar no eixo social, relacional, político, dialético, construtivista 
(RELAÇÃO).

A partir dessa base metodológica, que se denota uma visão car-
tesiana do ser humano, observou-se que os fatos e fenômenos hu-
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manos possuem múltiplas imagens, ou seja, múltiplos “Pontos de 
Vista”, na verdade, infinitos “pontos de vista” a serem observados, 
uma vez que matematicamente uma reta é composta por um agru-
pamento de infinitos pontos.

Pela teoria em apresentação, tem-se que todo fato ou fenôme-
no humano compõem, portanto, um sólido geométrico capaz de 
ser estudado a partir de imagens que se podem decompor nos três 
planos que formam a essência humana. Por exemplo, um ato de 
violência que venha ofender tanto a saúde física, quanto psíqui-
ca, quanto social da criança deverá formar imagens elementares 
de lesões nos três eixos/planos de formação da essência humana. 
Mas pode ser que o ato de violência produza imagens que estejam 
isoladamente compostas em apenas um determinado plano (área 
de dois eixos), isto caso a imagem elementar dos demais planos 
seja nula, como por exemplo um ato de violência que atinja ex-
clusivamente direitos, sem intervir na saúde física ou mental da 
criança, ou ainda compor o espaço geométrico de apenas dois pla-
nos combinados, quando a imagem, em apenas um dos planos, for 
nula, caso o ato de violência atinja apenas a saúde mental e social 
(Direitos) da criança:

Fig. 04. Planos e Pontos (de Vista):

Fonte: internet. Pesquisa de Esferas e Planos Tridimensionais
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A fim de melhorar o entendimento do leitor, as figuras 03 e 04 
combinadas, apresentam os eixos cartesianos aos quais se associou 
a nomenclatura de: x => Eixo Substantivo; y => Eixo Subjetivo; z 
=> Eixo Relacional, colocando-se ao lado dos mesmos uma visão 
espacial dessas dimensões conceituais, mostrando os planos carte-
sianos bidimensionais, individualizados um a um, sobre os quais 
as imagens elementares dos fatos e fenômenos humanos se podem 
formar, se colocando o referencial pontual, tanto de um observa-
dor interno, quanto de um observador externo.

Referidas figuras nos mostram então que em torno do Eixo 
Substantivo, constrói-se a Dimensão Substantiva (concreta ou fí-
sica) dos fatos e fenômenos humanos. Em torno do Eixo Subjetivo, 
constrói-se a Dimensão Subjetiva (psíquica ou racional) dos fatos 
e fenômenos humanos. E em torno do Eixo Relacional, constrói-se 
a Dimensão Relacional (Social ou Dialética) dos fatos e fenômenos 
humanos. Já a partir da combinação dos eixos dimensionais apre-
sentados se constroem os Planos Bidimensionais, quais sejam: 
Plano Bio-Psíquico, formado pelos eixos substantivo e subjetivo; 
Plano Bio-Social, formado pelos eixos Substantivo e Relacional; e 
Plano Psico-Social, formado pelos eixos Subjetivo e Relacional.

Malgrada a ferida narcísica que se possa construir à determi-
nadas Academias com o pensamento apresentado, pois o mesmo 
demonstra que algumas Teorias Científicas encerram apenas uma 
visão limitada de um determinado fato ou fenômeno humano, 
tem-se que cada produto do saber, quando não observado de for-
ma holística a partir de suas imagens elementares tridimensionais, 
nada mais são do que apenas uma simples visão elementar do ob-
jeto observável, destilando-se assim cada cientista como apenas 
mais um agente a enxergar um determinado objeto a partir de um 
determinado ponto de vista, objeto este que comporta toda uma 
diversidade de imagens elementares que de certo podem não estar 
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devidamente visualizadas a partir de apenas uma determinada te-
oria científica (ponto de vista).

O fato é que, sem uma busca das imagens elementares que se 
formam nos eixos tridimensionais apresentados pra se ter o mais 
completa possível a imagem resultante no espaço esférico geomé-
trico que essa tridimensionalidade encerra, não se tem uma visão 
holística do fato ou fenômeno humano em estudo (Questão Social), 
mas sim uma visão limitada do todo, sendo certo que ante a limita-
ção do conhecimento humano e a existência de infinitos pontos de 
vista a serem matematicamente acessados, essa visão será sempre 
limitada, razão pela qual jamais se poderá ter o Relatório de Escu-
ta como completo e inquestionável, por mais capacitado(a) tenha 
sido o técnico de escuta que o produziu:

Fig. 05. Múltiplas Imagens e Múltiplos Pontos de Vista.

Fonte: Produção Própria.



Núcleo de Atendimento às 
Vítimas de Violência - NUAVV

PROTOCOLO DE ESCUTA ESPECIALIZADA

32

A figura acima nos mostra que, para o encontro da imagem 
real (conhecimento do problema – questão social – fato), repre-
sentada pelo “dado” central que possui 6 faces, tem-se que buscar 
conhecer não apenas de sua imagem componente elementar pre-
sente nos planos frontal (face 1), lateral (face 3) e superior (face 
2), mas também de suas imagens elementares, então existentes 
nos planos inferior (face 5), traseiro (face 6) e lateral oposto (face 
4), ressaltando-se que as imagens “escondidas”, embora estejam 
em planos opostos, não são excludentes, mas sim complementa-
res ou suplementares.

Por outro lado, tem-se que se pode conhecer das consequências 
do fato – imagens que se formam nas faces – sem necessariamente 
se precisar revisitar o fato (dado central), máxime quando se tem 
o fato como um elemento temporal passado e as consequências do 
fato como um elemento temporal presente a incidir sobre os eixos 
dimensionais humanos.

Aplicando-se então a teoria em apresentação ao fenômeno 
da violência e da Escuta Especializada em estudo, tem-se que a 
Violência, como fato e fenômeno social, produz consequências 
elementares na saúde física, psíquica e social da criança, conse-
quências estas que encerram exatamente as “Demandas” a serem 
apreendidas e cuja a superação deverão ser objetos de encaminha-
mentos aos serviços e políticas públicas a serem conhecidas pelo 
Técnico de Escuta.

São estes, então, os três eixos e dimensões da saúde da criança 
a serem objeto de preocupação do Técnico de Escuta. A prática, 
acompanhando a teoria, nos mostra que tais imagens elementa-
res do fato violento, são alcançáveis de forma concreta, sem a ne-
cessidade de revisitação do passado da criança, ou seja, conhece-
-se das imagens elementares do fato (reflexos), sem se precisar 
conhecer do fato, pois o que se está a buscar são os reflexos (ima-
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gens do fato) elementares presentes a impactar na saúde biopsi-
cossocial da criança, e não o fato (sólido geométrico gerador das 
imagens elementares).

Destaque-se ainda que a posição (Ponto de Vista) do Técnico de 
Escuta, em relação ao fato em análise, precisa ser externa ao fato 
observável e dinâmica, para que o mesmo possa ter uma visão o 
mais holística possível das suas imagens/reflexos no ser criança 
em Escuta, em que pese também precise ser empática (interna ao 
fato observável) com o fim de respeitar os sentimentos da criança.

O Protocolo de Escuta Especializada em apresentação foi cons-
truído então para fornecer ao Técnico de Escuta um passo a passo 
logístico e procedimental que lhe permita identificar as imagens 
elementares que formam as demandas apreendidas, ou seja, as 
violações (imagens) presentes nos eixos cartesianos dimensio-
nais apresentados pela Teoria da Tridimensionalidade Humana, 
com o fim de obter uma visão o mais holística possível dessas 
violações, então produzidas pela situação de violência vivencia-
da pela criança, permitindo assim ao mesmo apontar as medi-
das protetivas adequadas a anulação das imagens prejudiciais 
visualizadas (superação das consequências da violação sofrida), 
deixando-se claro ainda ao Técnico de Escuta que, tais imagens, 
são (Pontos de Vista) “Complementares” ou “Suplementares”, 
por mais “opostos” ou “contraditórias” que se apresentem, des-
tacando-se, por oportuno, que, se eventualmente, essa visão de 
pontos de vista contraditórios do técnico de escuta, não se mos-
trar vencida ao se analisar as demandas apreendidas, é porque, 
com certeza, estão sendo apreciadas a partir de pontos de vistas 
estanques, no caso, ideologias próprias da formação pessoal do 
técnico de escuta, que está a lhe tornar incapaz de verificar que as 
imagens apreendidas estão apenas posicionadas em quadrantes 
diversos do espaço geométrico observável, encerrando essa con-
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tradição uma visão/análise equívoca, mais precisamente decor-
rente de uma visão limitada/parcial do todo.

Em resumo, tem-se que a partir de uma teoria metodológica que 
nos fornece os elementos dimensionais básicos capazes de definir 
os fatos e fenômenos que se podem atestar humanos, isto de uma 
forma prática, descortina-se o conceito de “Demandas Apreendi-
das”, essencial para a produção deste Protocolo de Escuta, sendo 
certo ainda que o ato de escuta deve ser um ato de humildade sin-
gular, desprovido de ideologias e certezas (dogmas), pois diversos 
são os pontos de vista, e não um ato de soberba política a dizer 
verdade absoluta  determinada impressão concebida pelo Técnico 
de Escuta em sua entrevista com a criança ou adulto de referência.

Melhor explicando, tem-se que para o entendimento o mais 
adequado possível da situação de violência em análise, todos os 
pontos de vista devem ser perseguidos e aceitos pelo técnico de es-
cuta, ou por aquele que recebe o Relatório de Escuta Especializada, 
como verdades relativas, nenhum ponto de vista sendo descartá-
vel, inútil ou inteiramente falso, mas sim formador de um todo que 
é visualizado relativamente a partir de uma visão limitada que, ao 
ser expressada, produz um conhecimento, válido, que pode ou não 
ser criticado nos limites do saber prático atual.

Assim é que se deu o uso da Teoria da Tridimensionalidade da 
Formação/Essência Humana para o desenvolvimento do presente 
protocolo de escuta, buscando-se por ela um método concreto e 
acessível de se definir o fato e fenômeno humano chamado violên-
cia e suas consequências na saúde da criança.

1.3 Tipos de Violência

Estabelecidas as bases do cuidado, bem como as dimensões da 
essência humana, construiu-se todo um conjunto referencial teóri-
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co de orientação do técnico de escuta especializada, a fim de opor-
tunizar ao mesmo elementos estruturais de análise da situação de 
violência em escuta, de maneira a atender os ditames legais que 
limitam o ato de escuta: “ao estritamente necessário para o cum-
primento da finalidade de proteção social e de provimento de cui-
dados.” (BRASIL, 2018).

Nesse sentido, tem-se que, independente das múltiplas e diver-
sas classificações e definições tipológicas, que se sabe existir, sejam 
proveniente de texto legal ou da criação doutrinária pátria, dadas 
ao fenômeno da violência, para este protocolo de escuta em apre-
sentação, três são os tipos de violência que nos importam:

1. As Violências Físicas, assim entendidas as violências que causam 
lesões na Saúde do Corpo da Criança, elemento constitutivo de sua 
Dimensão Biológica;
2. As Violências Psicológicas, assim entendidas as violências que 
causam lesões na Saúde da Mente da Criança, em sua Razão, ele-
mento constitutivo de sua Dimensão Subjetiva, Racional; e
3. As Violências Sociais, assim entendidas as violências que 
causam lesão à Saúde das Relações da Criança, violam seus 
Direitos pessoais, elementos constitutivos de sua Dimensão 
Social, Relacional.

1.3.1 As Violências Físicas
 
Violência Física é toda violência decorrente de ação ou omis-

são que ofenda a integridade corporal da criança ou adolescente, 
causando-lhe, em regra, dor ou sofrimento físico, mas não neces-
sariamente a dor física precisa ter existido, ou ainda existir, para 
se verificar a ocorrência de lesões à integridade corporal da criança 
ou adolescente como no caso de lesões médicas culposas ou dolo-
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sas em que há controle da dor física sentida, mediante substâncias 
anestésicas ou em casos em que por uso de substâncias entorpe-
centes, também anestésicas, a dor se dissimula em prazer (mazo-
quismo) a partir do ato lesivo do corpo.

Violações físicas costumam deixar marcas aparentes, cicatrizes 
ou deficiências, observáveis a olho ou a exames clínicos da fisiolo-
gia (corpo) da criança e são tratáveis a partir de processos médico-
-terapéuticos a serem realizados pelo Sistema de Saúde (do Corpo) 
– Sistema Único de Saúde (SUS) – seja pela rede pública ou priva-
da. São lesões tratadas pela Medicina.

Dentre as condutas humanas definidas como atos de Violência 
que se pode exemplificar como Violência Física, estão as lesões 
corporais e os crimes contra a vida que apresentam sequelas físi-
cas, então conhecidos pela doutrina como tentativas cruentas2.

Destaca-se que, se a violência não produziu dor ou lesão física 
observável, independente de se haver utilizado de força contra o 
corpo da vítima, como é o caso dos crimes contra a liberdade de lo-
comoção e dos crimes contra a liberdade sexual, não temos carac-
terizada uma violência física, mas sim uma violência social (Direito 
de Liberdade) ou psicológica (sentimental), máxime, neste último 
caso, quando o corpo da criança ou adolescente já esteja parcial ou 
completamente desenvolvido para a prática do ato sexual.

A importância de se compreender o exposto no parágrafo an-
terior para o Técnico de Escuta e aqueles que irão analisar o seu 
relatório, se destila concreta quando se observa que, apesar de 
violarem o corpo da vítima, impedindo sua locomoção, como por 
exemplo o Crime de Cárcere Privado, ou a liberdade de relacio-

2 Diz-se do crime tentado quando, apesar de sua execução, ele não se consuma. Exemplo: quando a pessoa 
desejando matar outra lhe desfere várias facadas e mesmo assim a vítima não morre, por razões alheias 
a vontade do agente, tem-se configurada a tentativa de homicídio. No referido exemplo, caso as facadas 
atinjam a vítima produzindo derramamento de sangue, diz-se da tentativa cruenta, pois produziu lesão 
na vítima.
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namento sexual, como por exemplo o crime de Estupro de Vul-
nerável, tem-se que pela inexistência de dor física, pode a crian-
ça, máxime as de tenra idade, não desenvolver qualquer trauma 
ou mesmo se entender protegida e amada pelo agressor, ante sua 
completa dependência material do mesmo e incapacidade de en-
tender o caráter ilícito do fato, sendo certo ainda que nas violações 
sexuais, as pulsões libinais (Freaud, 1905), naturais do ser huma-
no, presentes na criança, podem inclusive conferir a  mesma sen-
timento de prazer corporal e satisfação psíquica, apesar da relação 
abusiva (violação social).

 
1.3.2 As Violências Psicológicas

Por Violência Psicológica se deve entender toda ação ou omis-
são que ofenda a integridade da saúde mental da criança ou ado-
lescente, causando-lhe, em regra, dor ou sofrimento mental, tais 
como medo, vergonha, tristeza, nojo, insatisfação, aversão, repú-
dio, rejeição, ódio, etc.

Violações Psicológicas não costumam deixar marcas físicas, 
mas podem sim gerar lesões físicas, pela somatização corpórea 
das dores da “alma”, pois os sentimentos produzem descargas hor-
monais no corpo que, em sendo exageradas, podem prejudicar os 
órgãos e sistemas físicos, causando assim lesões, e portanto, refle-
xos também na saúde física da criança. Os reflexos das Violências 
Psicológicas geralmente são observáveis a partir do exame clínico 
comportamental e tratáveis a partir de processos terapêuticos de 
saúde mental pela Rede de Atendimento Psicológico. São Lesões 
tratadas pela Psicologia.

Dentre as condutas humanas definidas como atos de Violên-
cia que se pode exemplificar como Violência Psicológica estão a 
Alienação Parental, o Bullying, a Revitimização, dentre outras con-
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dutas similares muitas das quais mencionadas de forma expressa 
pela própria lei que criou a Escuta Especializada:

Lei nº 13.431/17. Art. 4º Para os efeitos desta Lei, 
sem prejuízo da tipificação das condutas criminosas, 
são formas de violência:
II – violência psicológica:
a) qualquer conduta de discriminação, depreciação 
ou desrespeito em relação à criança ou ao adoles-
cente mediante ameaça, constrangimento, humi-
lhação, manipulação, isolamento, agressão verbal 
e xingamento, ridicularização, indiferença, explo-
ração ou intimidação sistemática (bullying) que 
possa comprometer seu desenvolvimento psíquico 
ou emocional;
b) o ato de alienação parental, assim entendido como 
a interferência na formação psicológica da criança ou 
do adolescente, promovida ou induzida por um dos 
genitores, pelos avós ou por quem os tenha sob sua 
autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio 
de genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento 
ou à manutenção de vínculo com este;
c) qualquer conduta que exponha a criança ou o 
adolescente, direta ou indiretamente, a crime vio-
lento contra membro de sua família ou de sua rede 
de apoio, independentemente do ambiente em que 
cometido, particularmente quando isto a torna 
testemunha;

Destaque-se que as imagens (lesões) de violência psicológica 
podem aparecer dissimuladas por “Mecanismos de Defesa” da psi-
quê humana que nada mais são do que reações mentais de defesa 
do ego a situações sentimentalmente angustiantes, desconfortáveis 
e conflituosas. São processos internos ao ser, nos quais ele busca 
inconscientemente encontrar conforto mental, diante de angústias 
e desconfortos não resolvidos ao nível da razão.

A revisão de literatura psicológica mostra a existência de inúme-
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ros mecanismos de defesa aos quais o técnico de escuta deve buscar 
tornar objeto de conhecimento contínuo para fins de otimização de 
sua capacidade de entendimento da situação de violência psicoló-
gica, limitando-se este ensaio dissertativo protocolar a apresentar 
ao leitor aquilo que entende como os principais mecanismos a se 
verificarem presentes nas Escutas então realizadas pelo NUAVV, 
durantes os testes protocolares: DESLOCAMENTO, NEGAÇÃO, 
PROJEÇÃO,  RACIONALIZAÇÃO, REGRESSÃO e REPRESSÃO.

DESLOCAMENTO
Dá-se quando a criança desloca/transfere os senti-
mentos negativos, tais como raiva, ódio, nojo, má-
goa, medo, etc para outro indivíduo, objeto ou ser, 
que não o produtor da agressão, pois este outro lhe 
é menos “perigoso” ou o objeto ou ser simplesmen-
te guarda relação com a agressão, tendo-se como 
exemplo manifestações de raiva e ódio no ambiente 
escolar, inclusive com ideação homicida contra os 
colegas de sala em razão de agressões reiteradas so-
fridas em casa ou de um certo professor. Exemplo 
prático do segundo caso se teve em escuta na qual 
uma criança apresentou rejeição e nojo ao sorvete de 
creme por identificar o mesmo como semelhante ao 
sêmen do agressor.
NEGAÇÃO
Dá-se quando a criança nega a ocorrência do 
fato, seja porque a verdade lhe causa muita 
dor na alma, ou porque as consequências da 
sua revelação espontânea causaram inten-
sa dor em alguém de suas relações de afeto, 
passando então a negar o ocorrido para que as 
consequências negativas daquela situação não con-
tinuem a produzir referidas dores. Exemplo prático 
de negação se teve em caso de escuta em que a ado-
lescente, após revelação espontânea de abuso sexual 
pelo novo companheiro da mãe, viu a mesma cair em 
profunda depressão, por dependência material e afe-
tiva do agressor, resolvendo-se a situação com a pas-
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sagem da guarda da adolescente para a avó paterna 
numa espécie de acordo intrafamiliar em que toda a 
família, avó paterna, adolescente e mãe assumiram 
que o fato teria sido inventado pela adolescente, ga-
nhando a avó paterna a companhia da neta, ganhan-
do a adolescente distancia do agressor e a superação 
da depressão da mãe e ficando a mãe com a relação 
afetiva restaurada com o agressor.
PROJEÇÃO
Dá-se quando o indivíduo, inseguro com sua com-
pleixão corporal, por exemplo, se sentindo magro 
em demasia ou obeso, projeta essa insegurança nas 
falas e atitudes de quem o cerca como se essas pesso-
as estivessem o tempo todo a dizer da pessoa gorda 
ou magra em excesso. É muito comum em adoles-
centes, mas pode acontecer com crianças, que pas-
sam a dizer não a um ambiente escolar ou nele se 
comportar de forma hostil em razão de sua cor, cabe-
lo, corpo, religião, sexualidade, etc. Exemplo prático 
se deu com uma criança que se dizia achar-se feia 
e entendia que por essa razão tinha sofrido o abuso 
sexual por parte do agressor, dizendo inclusive que 
sua sina seria ser “gay”, mais precisamente abusado 
por outros homens, por se achar feio, ou seja, por 
entender não conseguir atrair meninas em razão de 
não se ver como padrão de beleza masculino.
RACIONALIZAÇÃO
Dá-se quando a criança, em razão de um comporta-
mento moralmente abjeto ou indevido culpa outrem 
ou busca uma justificativa para uma situação inacei-
tável. Crianças costumam racionalizar o comporta-
mento abjeto do agressor que lhe é caro, transferindo 
para um terceiro a culpa pelo ato. Exemplo prático se 
teve em caso de exposição de fotos de crianças semi-
-nuas pela internet pelas próprias mães, em satisfa-
ção da lascívia de parceiros virtuais pedófilos. Ao se-
rem colocadas em Escuta Especializada as crianças 
de imediato transferiam toda a culpa pela exposição 
ao pedófilo como que a justificar a ação inaceitável 
da mãe.
REGRESSÃO
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Muito comum em Escutas Especializadas, o meca-
nismo de defesa da regressão se dá pelo retorno da 
criança ou adolescente a um estado infantil, já venci-
do. De acordo com a Teoria Freaudiana o desenvol-
vimento infantil, mais precisamente de 0 a 6 anos, se 
dá através das fases Oral, Anal e Fálica, de maneiras 
que se uma criança que tenha acalçado a segunda 
infância ou o adolescente voltar a querer contatos 
palatais (pela boca), urinar na cama ou apresentar 
descontrole de esfincter anal ou apresentar medos 
e fantasias infantis, tem-se nesse comportamento a 
caracterização da regressão. Exemplo prático se tem 
em casos de crianças de 10 e 11 anos e até adolescen-
tes que após agredidos voltam a urinar na cama ou 
querer colo em demasia.
REPRESSÃO
A repressão é uma forma de negação mais abrupta 
e consiste no ato de se bloquear as memórias e os 
sentimentos relacionados a alguma experiência de-
sagradável e dolorosa. A repressão vai para além da 
negação e de certa forma preocupa em razão de se 
assemelhar a uma patologia na qual a criança perde 
a noção da realidade vivida, bloqueando os senti-
mentos relacionados com a situação de violência vi-
vida como se ela nunca tivesse acontecido. Exemplo 
prático se teve em caso de adolescente, testemunha 
de violência, que ao ser indagada sobre sua relação 
com o suposto agressor, pai que matara a mãe, dizia 
estar o mesmo viajando pelo país como caminheiro 
quando em verdade este estava preso pelo fato.

1.3.3 A Violência Social

Por Violência Social se deve entender toda ação ou omissão 
que ofenda a integridade da saúde relacional da criança ou ado-
lescente, causando-lhe, em regra, perda, privação ou restrição 
temporária de direitos, tais como exclusão dos espaços naturais 
de pertencimento (família e comunidade), privação ou restrição de 
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conhecimento adequado (evasão escolar); acesso a conhecimento 
e/ou material inadequado (sexualização precoce); perda, privação 
ou restrição temporária indevidas de sua autonomia motora, isto 
no que tange ao exercício de sua liberdade de ir, vir, estar e perma-
necer em locais adequados, assim como acesso indevido a locais 
inadequados, perigosos, moralmente ultrajantes (bordéis, casas de 
jogos e bebidas), e etc.

As Violações Sociais, em regra, não costumam deixar marcas fí-
sicas, nem psicológicas, mas podem sim gerar indignação e revolta, 
quando a criança ou adolescente se descobre injustiçado, excluído, 
prejudicado indevidamente em seus direitos.

Os reflexos das Violências Sociais geralmente são observáveis 
a partir do exame clínico socioassistencial e se destila no analfa-
betismo, miséria, pobreza, ignorância, submissão, dependência, 
desemprego, desamparo, fome, falta de higiene, situação de rua, 
mendicância e, especialmente, na prática de atos infracionais. Tra-
tam-se com políticas públicas de inclusão social, dentre elas a so-
cioeducação. São lesões tratadas pela Assistência Social, Educação, 
Segurança e Sistema de Justiça.

No que tange às condutas, fatos e fenômenos humanos que se 
pode definir como tradutores de Violência Social (violência rela-
cional) se pode exemplificar a sexualização precoce, a prostituição 
infantil, o casamento infantil, a gravidez consentida na adolescên-
cia, a evasão escolar, o fornecimento de armas, explosivos, álcool 
e drogas lícitas a crianças e adolescentes, o fornecimento de dro-
gas ilícitas, o trabalho infantil, o abandono intelectual, o abandono 
material, dentre outras, cabendo-se destacar por oportuno a defi-
nição de violência sexual e violência patrimonial, expressamente 
positivadas pela lei que criou a Escuta Especializada,  ambas para 
o presente protocolo classificadas como Violências Sociais, isto 
quando obviamente não produzirem, além da lesão ao direito de 
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liberdade e proteção do patrimônio e da sexualidade infantil e ado-
lescente, lesões físicas ou psíquicas:

II – violência sexual, entendida como qualquer con-
duta que constranja a criança ou o adolescente a 
praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer 
outro ato libidinoso, inclusive exposição do corpo 
em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não, que 
compreenda:
a) abuso sexual, entendido como toda ação que se 
utiliza da criança ou do adolescente para fins sexu-
ais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, re-
alizado de modo presencial ou por meio eletrônico, 
para estimulação sexual do agente ou de terceiro;
b) exploração sexual comercial, entendida como o 
uso da criança ou do adolescente em atividade sexu-
al em troca de remuneração ou qualquer outra forma 
de compensação, de forma independente ou sob pa-
trocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo 
presencial ou por meio eletrônico;
c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamen-
to, o transporte, a transferência, o alojamento ou o 
acolhimento da criança ou do adolescente, dentro 
do território nacional ou para o estrangeiro, com o 
fim de exploração sexual, mediante ameaça, uso de 
força ou outra forma de coação, rapto, fraude, enga-
no, abuso de autoridade, aproveitamento de situação 
de vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de paga-
mento, entre os casos previstos na legislação;
V – violência patrimonial, entendida como qualquer 
conduta que configure retenção, subtração, destrui-
ção parcial ou total de seus documentos pessoais, 
bens, valores e direitos ou recursos econômicos, in-
cluídos os destinados a satisfazer suas necessidades, 
desde que a medida não se enquadre como educacio-
nal. (BRASIL,2022).

Importa, por fim, esclarecer sob o ponto de vista da Violência 
Social, a diferença básica entre Violência e Violação de Direitos. 
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Na prática para que se consubstancie a violência há que haver 
a tipificação do fato como crime em espécie, pois embora toda 
violência encerre uma violação, nem toda violação se consubs-
tancia, para o Sistema de Justiça de Responsabilização Penal, 
como uma violência:

Fig. 06. Violência x Violação.

Fonte: Produção Própria.

Assim é que o abandono afetivo, o machismo, a negligência 
familiar e a não profissionalização de infantes, embora se con-
substanciem em violações sociais concretas, não são reconhecidas 
como atos de violência social pelo direito posto, por não estarem 
tipificadas, tais condutas, como crimes em espécie. Porém sob o 
ponto de vista do ato de escuta e sua finalidade que se destina a 
superação das consequências da “violação sofrida”, e não das con-
sequências das “violências formalmente reconhecidas”, tem-se que 
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as Demandas Apreendidas (reflexos das violações), sejam ou não 
frutos amaros de simples violação de direitos ou de complexos atos 
de violência social, devem sempre ser objetos de encaminhamen-
tos para sua superação.

Por fim, se apresenta para fins didáticos e ilustrativos, Quadro 
que compõe as violências e sua Classificação de acordo com a Teo-
ria da Tridimensionalidade Humana:

QUADRO 01. Classificação. Tipos de Violência.
TIPO DE VIOLÊNCIA DESCRIÇÃO

VIOLÊNCIA FÍSICA

É toda violência que causa lesões 
a Saúde do Corpo da Criança, ele-
mento constitutivo de sua Dimen-
são Biológica.

VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA

É toda violência que causa lesões 
a Saúde da Mente da Criança, ele-
mento constitutivo de sua Dimen-
são Psicológica.

VIOLÊNCIA SOCIAL

É toda violência que causa lesões a 
Saúde das Relações da Criança, ele-
mento constitutivo de sua Dimen-
são Biológica.

Fonte: Produção Própria.

1.4 Tipos de escuta

Em conclusão de referencial teórico e conceitos, próprios des-
te Protocolo de Escuta,  apresenta-se aquilo que se anota ser a 
classificação dos Tipos de Escuta que se determinam em função 
da “Situação de Violência” a ser analisada pelo Escuta, quando da 
chegada do caso ao local de atendimento de referência e que im-
pactam diretamente no fluxo procedimentar de produção dos atos 
de escuta propriamente ditos:
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Fig. 07. Fluxo Básico e Tipos de Escuta

Fonte: Produção Própria.

1.4.1 Escuta sobre Suspeita de Violência

Essa é a Escuta que se procede sobre situação suspeita de vio-
lência, ou seja, quando não se tem a certeza prévia de que hou-
ve ou não uma violência determinada. Nesses casos não tem um 
“Fato” determinado, não se sabe exatamente o que aconteceu com 
a criança que tenha provocado a lesão física, mental ou social que 
originou a suspeita de que a mesma tenha sido submetida a uma 
situação de violência.

Como dito, não se tem um fato descrito ou dito por alguém, mas 
sim uma “especulação” a partir de um indício de possível ocorrên-
cia de violência, como, por exemplo, um “desenho de órgãos geni-
tais de adultos pela criança”, uma ferida (lesão), um diagnóstico 
de HIV, DST, um comportamento inadequado, auto-sexualização 
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pública, automutilação, etc, mas não houve uma revelação espon-
tânea, nem uma noticia ou flagrante de violência.

Na suspeita, a criança e os adultos de referência (cuidador pri-
mário e/ou noticiante da suspeita) precisam ser ouvidas sobre a 
situação de possível violência, sobre a “Fonte da Suspeita”, sobre 
o que gerou a suspeita e, dependendo das demandas apreendidas, 
dentre elas as destiladas pela reação dos atores em escuta, é que 
se conclui pela existência ou não de sintomas (imagens) compatí-
veis com o espectro de imagens reflexas de situações de violência 
real, produzindo-se os encaminhamentos adequados ao conjunto 
de demandas apreendidas, buscando-se principalmente evitar a 
prática de violência institucional, constante do submeter crianças 
e suas famílias, bem como supostos agressores, a procedimentos 
policiais e outros processos invasivos para fins de “descarte” de 
possíveis crimes.

Das “Situações de Violência” a serem colocadas em escuta, esta 
é a mais importante a ser realizada em caráter precedente à to-
mada de qualquer medida institucional em face da mesma, pois 
culturalmente o Sistema de Justiça (Responsabilizativo) costuma 
entender o “indício de prova de possível violência” como certeza 
da ocorrência de uma violência pretérita real e, com o fim de des-
cobrir qual violência teria produzido o “indício de prova”, acaba 
por cometer verdadeiras Violências Institucionais (violências so-
ciais) contra a criança e seus familiares, razão pela qual é de suma 
importância que, antes de se levar o caso às delegacias de polícia, 
primeiro se verifique a partir de uma boa e eficiente Escuta Espe-
cializada se da fala e submissão das partes ao exame clínico biop-
sicossocial especializado do Técnico de Escuta, o indício isolado 
de prova de possível violência, encontra imagens compatíveis com 
o quadro de imagens de sintomas presentes em crianças e adoles-
centes submetidos à reais situação de violência.
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1.4.2 A Escuta sobre Flagrante de Violência

Essa é a Escuta que se procede diante de um fato que acabou de 
acontecer e foi presenciado por terceiros (Adultos de Referência 
em relação ao fato) que estão a trazer a criança, de imediato a fren-
te do Técnico de Escuta.

Nesses casos a violência é presente e seus reflexos nos três ei-
xos dimensionais constituintes do “ser humano” talvez ainda não 
sejam aparentes, estando muitas vezes claros apenas os reflexos 
sobre o eixo substantivo (Saúde Física – Corpo). Isto implica que a 
primeira coisa a se fazer é cuidar da produção dos atendimentos de 
saúde física e da não perda dos elementos probatórios inerentes e 
necessários ao processo de responsabilização do agressor, deixan-
do-se a escuta, máxime da criança, para um momento posterior, ao 
atendimento de saúde física e ao atendimento do sistema de justiça 
(perícias), pois as provas do fato – que é presente e se sabe qual 
é – precisam ser colhidas, bem como a criança acolhida em suas 
necessidades prementes de saúde física para só depois, quando de-
vidamente medicada, cuidada, confortável e protegida, se realizar 
o ato de escuta.

1.4.3 Escuta sobre Notícia de Violência Pretérita

Essa é a Escuta que se procede diante de um fato passado que 
se soube ter acontecido, tendo terceiro como denunciante, pessoa 
esta que levou o caso a conhecimento de uma determinada autori-
dade que solicitou a escuta.

Já se tem um fato e uma ou mais testemunhas do fato, pessoas 
estas que já apresentaram o fato a referida autoridade que reque-
reu a escuta.

Dada por terceiro a notícia de violência pretérita, não traz uma 
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suspeita de uma possível violência, mas sim a afirmação de que a 
violência existiu. Tem-se o “Quando”, o “Como” e o “Onde” ocor-
reu, bem como, em regra, quem é o suposto agressor e o que exa-
tamente ele fez, podendo ter o “porém” de informar que a crian-
ça ou adolescente em proteção ainda se encontra sob o domínio, 
posse ou guarda legal, do suposto agressor, ou seja, precisa de 
proteção imediata.

Nesses casos especialíssimos em que se pede escuta, por no-
tícias de fato de violências pretéritas, e a criança ainda se encon-
tra na posse do imputado agressor, deve-se buscar exigir que, 
antes da escuta da criança, sejam tomadas medidas protetivas 
pela autoridade solicitante no sentido de retirar a criança ou 
adolescente do domínio do suposto agressor, providência esta 
sem a qual não se terá ambiente adequado a proporcionar uma 
fala da criança, livre de medos, ante a coação potencial do su-
posto agressor a existir como que uma “Espada de Dámocles3” a 
cair sobre a cabeça da criança.

Na escuta se vai buscar informações protetivas de acordo com 
as informações dadas pela Notícia de Violência, sendo que se a fon-
te da violência é a própria família, o técnico de escuta deve buscar 
na fala da criança quem seriam seus referenciais de confiança e 
cuidado, constantes da família ampliada ou de seu círculo socio-
afetivo comunitário, pessoas estas que dela poderiam cuidar, evi-
tando assim sua institucionalização.

Por fim, não se pode afastar a possibilidade de a Escuta não en-
contrar demandas de saúde física, mental e social em notícias de 
violência pretéritas, seja porque não resultaram em lesões físicas, 
mentais ou sociais crônicas e duradouras, seja porque as lesões e 
seus reflexos desapareceram, ou porque não era verdadeira a no-

3 A Espada de Dámocles é uma metáfora escrita por Ovídio, poeta Romano, nascido em 20 a.C, que 
esclarece a angústia de quem está sob perigo iminente independente do poder que esteja ao seu alcance.
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tícia, sendo certo que o fato de a escuta não apreender demandas, 
não significa que o fato não ocorreu ou que seja falsa a notícia, sig-
nificando apenas que naquele ato formal de escuta sobre a situação 
de violência pretérita noticiada não se apreendeu demandas.

1.4.4 Escuta sobre Notícia de Revelação Espontânea de 
Violência

Essa é a Escuta que se procede diante da Notícia de um fato 
passado, recente ou antigo, que é dada pela própria criança a um 
adulto de confiança da mesma, podendo ser ou não seu referencial 
de cuidado.

Nesses casos a criança busca alguém, que entendeu como sendo 
sua referência de confiança para fazer a revelação espontânea da 
violência sofrida. Essa será a pessoa que fornecerá dados indire-
tos do fato e informações sobre o estado de saúde física, mental e 
social da criança que sejam de seu conhecimento, sendo certo que, 
em sendo essa pessoa terceiro, estranho ao convívio familiar da 
criança, isto em regra sinaliza que a criança não tem a família como 
referência confiável de proteção, podendo ser inclusive a família a 
fonte da violência.

É importante que essa pessoa não quebre a confiança que a 
criança depositou nela, omitindo-se em agir e proteger de imedia-
to a criança de seus medos em relação ao suposto agressor, máxi-
me se este possui alguma relação de poder formal sobre a criança, 
como é o caso de pai, mãe ou responsável violadores.

Da mesma forma que na Escuta de Notícia de Violência Pretéri-
ta, na Escuta sobre Notícia de Revelação Espontânea de Violência 
a criança precisa ser protegida, antes de ser ouvida, devendo-se 
manter essa proteção para o caso de apreensão de demandas físi-
cas, psicológicas e sociais compatíveis com a notícia de violência 
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revelada ao adulto de confiança, sob pena de se ter a “NEGAÇÃO” 
como um dos produtos do ato de escuta, decorrente de um me-
canismo natural de defesa da criança que não foi adequadamente 
protegida pelo adulto de referência a quem ela confiou sua revela-
ção espontânea.

Com relação ao tema, destaca-se que, para fins de proteger 
o denunciante, bem como a quem a criança escolheu como re-
ferencial de confiança para receber sua revelação espontânea, a 
nova lei Henry Borel, lei nº 14.344, de 24 de maio de 2022, trou-
xe medidas de proteção destinadas a acolher e proteger referida 
pessoa para o exercício do poder-dever de comunicar o fato as au-
toridades públicas e buscar a proteção da criança, tendo também 
em contrapartida a quem se omite nesse dever, tornado referida 
omissão como conduta criminosa:

DA PROTEÇÃO AO NOTICIANTE OU DE-
NUNCIANTE DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR
Art. 23. Qualquer pessoa que tenha conheci-
mento ou presencie ação ou omissão, pratica-
da em local público ou privado, que constitua 
violência doméstica e familiar contra a crian-
ça e o adolescente tem o dever de comunicar o 
fato imediatamente ao serviço de recebimento 
e monitoramento de denúncias, ao Disque 100 
da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos do 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos, ao Conselho Tutelar ou à autoridade 
policial, os quais, por sua vez, tomarão as pro-
vidências cabíveis.
Art. 24. O poder público garantirá meios e es-
tabelecerá medidas e ações para a proteção e a 
compensação da pessoa que noticiar informa-
ções ou denunciar a prática de violência, de 
tratamento cruel ou degradante ou de formas 
violentas de educação, correção ou disciplina 
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contra a criança e o adolescente.
DOS CRIMES
Art. 26. Deixar de comunicar à autoridade pú-
blica a prática de violência, de tratamento cruel 
ou degradante ou de formas violentas de edu-
cação, correção ou disciplina contra criança ou 
adolescente ou o abandono de incapaz:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) 
anos. (BRASIL, 2022).



Capítulo 2 

ESTRUTURA DO 
PROTOCOLO DE ESCUTA 

ESPECIALIZADA



Núcleo de Atendimento às 
Vítimas de Violência - NUAVV

PROTOCOLO DE ESCUTA ESPECIALIZADA

54

Capítulo 2 - ESTRUTURA DO PROTOCOLO DE ESCUTA 
ESPECIALIZADA

O presente protocolo de escuta especializada segue o padrão 
clássico de protocolos de escuta profissional, se desenvolvendo de 
acordo com os estágios protocolares de ação previstos na Lei da 
Escuta Protegida e do Decreto que a regulamenta, se constituindo 
de três estágios básicos: Estágio Pré-Escuta; Estágio de Escuta e 
Estágio Pós-Escuta, os quais serão apresentados posteriormente 
em tópicos específicos.

Importa destacar primeiramente que o ato de escuta especia-
lizada deve se orientar pelos princípios estabelecidos no Estatuto 
da Criança e do Adolescente, atendendo portanto ao princípio da 
prioridade de atendimento ao direitos de crianças e adolescentes, 
bem como ao princípio da supremacia do interesse manifesto da 
criança quando em conflito com interesses manifestos de adultos, 
devendo-se buscar sua proteção integral, máxime diante do cul-
turalismo punitivo, inerente ao proceder de qualquer agente pú-
blico que entenda ser mais importante a punição do agressor que 
o restabelecimento do imediato conforto e saúde física e mental 
da criança.

Por ser ato protetivo por excelência que se destina a proteger a 
criança e sua família de violações e da violência institucional, den-
tre elas inclusive a violência institucional que é inerente ao próprio 
ato de Depoimento Especial, procedimento este potencialmente 
revitimizador por natureza, já que invasivo da memória da criança, 
a Escuta Especializada, principalmente nos casos de Suspeita de 
Violência e Revelação Espontânea, deve ser realizada o mais rápi-
do possível e ser precedente às intervenções do Sistema de Justiça, 
prevenindo assim intervenções institucionais que se mostrem des-
necessárias ou inadequadas momentaneamente. Já nos casos de 
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Flagrante de Violência, especialmente quando envolver violência 
cruenta, a intervenção dos órgãos protetivos de saúde física, men-
tal e social, no que tange a medidas profiláxicas, médicas e proteti-
vas de urgência devem ser precedentes ao ato de escuta, que deve 
aguardar a restauração mínima do conforto físico, mental e social 
da criança para que se possa produzir sob condições adequadas.

A Escuta deve ser realizada exclusivamente por aqueles cuja in-
tervenção seja indispensável a sua produção, tomando-se as devi-
das providências prévias de aceite e comunicação da criança e seus 
responsáveis sobre a intervenção de terceiros em casos especialís-
simos de formação técnica.

O atendimento deve acontecer de forma humanizada, com pos-
tura acolhedora, empática, menos formal, despida de preconcei-
tos e orientações ideológicas, visando criar ambiente relacional de 
confiança e vínculo protetivo que proporcione segurança a criança 
e aos adultos de referência em escuta para falar sobre as necessi-
dades prementes de saúde física, mental e social da criança, ante a 
situação de violência que gerou o ato de escuta.  

A escuta deve ser feita quando a criança tiver capacidade de 
articular fala inteligível, cabendo ao próprio técnico de escuta, 
em contato presencial com a criança e após estabelecer tentativa 
de diálogo, atestar a não capacidade da criança de articular fala 
coerente e inteligível no momento do ato. Deve-se empregar lin-
guagem adequada e compatível com o grau de desenvolvimento e 
cultura da criança e do adulto de referência em escuta, estimulan-
do-se a narrativa livre, sem interrupções, com validação da fala da 
criança e respeito ao seu silêncio e intervalos de fala.

A escuta orienta-se ainda por buscar conferir credibilidade ao 
relato e aos sentimentos expressados pela criança, devendo o Téc-
nico de Escuta primar pela busca da complementaridade  do rela-
to, quando algum comportamento ou fala lhe parecer contraditó-
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ria ou evasiva, utilizando-se do questionamento de exploração de 
sentimentos, no caso: “me fale mais sobre esse sentimento”, 
porém sempre dando à criança liberdade para se manifestar de for-
ma livre e espontânea, sem condutas que possam ativar mecanis-
mos de defesa bloqueadores da fala ou manipuladores do discurso 
infantil. Além disso, deve-se respeitar o princípio da privacidade e 
confidencialidade, com busca de preservação da integridade psí-
quica da criança no ato, de maneira que, se vier esta a falar sobre 
o fato, que o faça de forma espontânea como meio de libertação e 
superação das dores e feridas mentais então presentes em sua ra-
zão infantil, e não como ato revitimizador.

2.1 O estágio pré-escuta ou preparação para escuta

O Estágio Pré-Escuta ou de Preparação para a Escuta, como o 
nome já diz é um estágio preparatório para o ato, estágio de in-
trodução e preparação das partes para o ato de escuta (Rapport4), 
no qual o Técnico de Escuta se apresenta, realiza o acolhimento 
da criança/adolescente e adulto, ou adultos, de referência, esta-
belecendo um canal de comunicação pelo qual esclarecerá o que 
acontecerá durante o processo de escuta, comunicando a todos que 
será um ato privado, entre Técnico de Escuta e pessoa (Criança 
ou Adulto) em escuta, tirando dúvidas preliminares sobre o pro-
cedimento de escuta, bem como orientando sobre direitos a serem 
exercidos durante e posteriormente ao ato de escuta.

Orienta-se que o Adulto de Referência seja escutado primeiro 
com o fim de que se obtenha a partir de sua fala o maior número de 
informações de saúde física, mental e social da criança ou adoles-

4 Rapport é uma palavra de origem francesa (rapporter), que significa “trazer de volta” ou “criar uma 
relação”. O conceito de Rapport é originário da psicologia, e é utilizado para designar a técnica de 
criar uma ligação de empatia com outra pessoa, para que se comunique com menos resistência. https://
resultadosdigitais.com.br/agencias/o-que-e-rapport/. Acesso em: 20 nov. 2021.

https://resultadosdigitais.com.br/agencias/o-que-e-rapport/
https://resultadosdigitais.com.br/agencias/o-que-e-rapport/
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cente, dentre elas suas dores e limitações físicas, dores e limitações 
mentais, bem como sua constituição familiar e seus círculos co-
munitários de pertencimento com relação a referência escolar, re-
ligiosa, esportiva, etc, para depois se buscar tais informações com 
a criança.

É também com o adulto de referência que se irá buscar informa-
ções sobre a situação de violência em Escuta, mais precisamente 
sobre: “O quê aconteceu com a criança?”; “Como o Adulto de Re-
ferência soube do Caso” e “Por onde o caso passou antes de che-
gar no local de atendimento de Referência”, a fim de se compor 
a parte da Descrição da Demanda e sua Trajetória prévia que é a 
parte que irá dar ao Técnico de Escuta e Sistema de Garantias de 
Direito a orientação e esclarecimentos sobre a situação de violên-
cia ocorrida. Nesse momento, não é incomum, que adultos de refe-
rência, máxime familiares envolvidos com a situação de violência, 
apresentem falas negativas da fala da criança ou mesmo neguem 
os fatos e a situação de violência, descrita na documentação ou no-
tícia de violência inicial, devendo o técnico de escutar continuar 
mantendo uma conduta empática, inclusive com relação a essa fala 
negativa do adulto de referência, pois a este também se destinam 
as medidas protetivas, capacitivas e pertinentes aos pais ou res-
ponsáveis previstas no ECA e demais leis protetivas, sendo certo 
que é necessário se cuidar da comunidade e da sociedade que as 
envolve com o fim de se bem cuidar da criança: “é necessário uma 
aldeia inteira para cuidar de uma criança (Provérbio Africano5)”.

Importa destacar que “Adulto de Referência” é todo aquele que 
pode ser ouvido sobre a “situação da criança” em relação a situação 

5 “É preciso uma aldeia inteira para educar uma criança”. O provérbio africano em citação 
é utilizado por educadores com o fim de demonstrar a necessidade de envolvimento, não só da família 
nuclear da criança, mas também de toda a sua comunidade, no sentido de bem educa-la. A citação acima 
aproveita esse sentido para ir além, dizendo ao técnico de escuta da necessidade de se cuidar não apenas da 
criança, mas também de toda a sua família e de sua comunidade, pois não adianta se cuidar só da criança 
se sua família e comunidade está socialmente doente.
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de violência e suas necessidades de saúde física, mental e social. É 
o Referencial de Cuidado que pode ser o Pai, Mãe, Parente ou Res-
ponsável; é a testemunha do fato que sabe informar o que aconte-
ceu com a criança e o que ela sofreu; é o simples cuidador primário, 
o guardião nomeado, o coordenador da instituição de acolhimento 
ou o seu cuidador na casa de acolhimento; é o professor, psicólogo, 
padre, pastor, padrinho, agente comunitário que recebeu a revela-
ção espontânea ou trouxe a notícia do fato; ou é a autoridade públi-
ca, profissional que acompanha a criança ante o flagrante, notícia 
de fato, revelação espontânea ou suspeita de violência.

Nesse Estágio se estabelece uma “conversa” entre o técnico de 
escuta e a criança, adolescente ou adulto de referência em escuta, 
devendo o Técnico de Escuta verificar também qual a posição do 
adulto de referência no contexto protetivo da criança, no caso se 
mero acompanhante, ou alguém em quem ela confia e diante de 
quem ela se sente a vontade para falar e segura de que estará “pro-
tegida” após a realização da escuta ou se a presença do mesmo no 
local, mesmo tendo sido ouvido em separado, pode produzir ou ter 
produzido alguma interferência no processo de escuta da criança.

Em face de qualquer sinal de falta de segurança da criança com 
relação ao adulto de referência que a acompanha, o Técnico de Es-
cuta deve de imediato avisar sua chefia institucional a fim de que 
sejam tomadas as providências protetivas que se fizerem necessá-
rias, interrompendo o processo de escuta, se necessário.

O Estágio de Pré-Escuta é o momento em que a criança e/ou 
adolescente e o adulto de referência são informados a respeito do 
objetivo da escuta e sobre as fases que irão se suceder, dentre elas a 
de que o ato não se destina a falar sobre o que aconteceu ou esclare-
cer circunstâncias do “fato”, uma vez que, em havendo necessidade 
e disponibilidade da criança, isto será feito em outro momento, em  
sede de Depoimento Especial na Justiça, com outro tipo de técnico, 
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chamado Entrevistador Forense, não havendo porém proibição de 
que a criança ou adolescente, querendo ou se sentindo na necessi-
dade de falar sobre o fato, fale sobre ele, porém em relato livre e 
sem interrupções do Técnico de Escuta.

Nesse sentido é importante salientar que se a criança, adolescen-
te ou adulto em escuta, resolver espontaneamente começar a falar 
sobre o fato, ou seja, dar início a uma narrativa livre e espontânea 
sobre o fato, mesmo na fase de introdução ou estabelecimento da 
empatia, o Técnico de Escuta deve estar atento a automaticamente 
realizar, a partir dessa livre narrativa, as anotações necessárias ao 
preenchimento do item referente à Narrativa Espontânea do Fato, 
existente no Formulário de Escuta, sem qualquer interrupção da 
fala da criança ou do adulto, nem estimulação para que permaneça 
com essa fala.

Anote-se que a Escuta Especializada não se destina ao exame da 
“memória” da criança ou do adulto de referência, razão pela qual 
não se fazem perguntas (entrevista) em relação ao fato, que está no 
passado, na memória da criança, mas sim em relação ao contexto 
e sentimentos presentes da criança e, caso o fato não seja recente, 
em relação ao contexto familiar e social passado, da vida da crian-
ça ou adolescente, buscando se conhecer a criança e seu contex-
to sócio-familiar presente, podendo se buscar também entender 
o contexto familiar passado, no sentido de se buscar entender o 
contexto que levou a produção da violência com o fim de evitar 
que ela se reproduza, contudo, em hipótese alguma se deve buscar 
saber sobre o fato na Escuta, pois dele se deve tomar conhecimen-
to pela fala do adulto de referência, pelos relatórios e notícias do 
fato que compõem os documentos que instruem o Pedido e Des-
pacho de determinação da Escuta Especializada, deixando para o 
Depoimento Especial, caso seja determinado pela justiça, o exame 
de memória da criança, a partir de um Protocolo adequado a tanto 
(Protocolo de Entrevista Forense).
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2.1.1 O Rapport (individual ou coletivo) do Estágio 
Pré-Escuta

 
Tecnicamente o “rapport” pode acontecer em dois momentos e 

formas distintas, coletivo e individual, cabendo à equipe de escuta 
decidir oportunamente, a partir das circunstâncias preliminares 
de conhecimento do caso em questão, se o faz de forma coletiva, 
juntando em um mesmo espaço todos os envolvidos ou se o faz de 
forma individual, ou se separa a criança dos adultos. O “rapport” 
coletivo é o momento em que todos os envolvidos no processo de 
escuta, pessoas a serem escutadas e presentes ao momento da es-
cuta (crianças, adolescentes, acompanhantes e adultos de referên-
cia) são esclarecidos sobre o que vai acontecer e os objetivos da 
Escuta Especializada, deixando  claro nesse “rapport” coletivo que 
a criança, o adolescente e o ou os adultos de referência serão escu-
tados de forma individual, em separado, apesar de o acolhimento 
estar sendo realizado em conjunto, sendo certo que o processo de 
acolhida, estabelecimento de empatia e preparação para a Escuta, 
propriamente dita, “rapport” individual, será novamente realizado, 
no momento em que a criança ou adolescente ou adulto em escuta 
estiverem sozinhos com o técnico de escuta para serem escutados.

Embora o Técnico de Escuta já possa ter um formulário de iden-
tificação da criança ou adolescente ou adulto de referência em Es-
cuta, que pode ser produzido no “rapport” de acolhimento coletivo, 
será no estágio de “rapport” individual que o Técnico de Escuta irá 
preencher ou confirmar e corrigir os dados gerais sobre a criança, 
adolescente ou adulto de referência em escuta, buscando estabele-
cer um processo de empatia individual com a parte, máxime no que 
tange a conhecer o contexto familiar e social em que vive e se insere 
a criança, isto a partir de sua visão própria, assim como dos adultos 
que a acompanham, podendo obviamente serem visões diversas.
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2.1.2 O Acolhimento e a Construção de Vínculo
 
O objetivo deste estágio é o estabelecimento de empatia entre 

o profissional de Escuta e a criança, adolescente ou Adulto de Re-
ferência que será escutado. Este é o momento do “rapport indivi-
dual”, posterior ao “rapport” coletivo, este último feito quando da 
chegada de todos ao local de escuta, em que, a partir de colocação 
da criança, adolescente ou adulto de referência em local seguro e 
acolhedor (Sala de Escuta Especializada), o Técnico de Escuta irá:

a) apresentar a si, dizendo quem é, e qual a sua função naquele 
espaço:
b) fazer uma explanação breve sobre o que é a Escuta Especiali-
zada, usando linguagem e terminologia adequadas ao nível de de-
senvolvimento e de cultura da criança, adolescente ou Adulto de 
Referência em escuta.
c) Prestar atenção aos sinais verbais e não verbais da criança, ado-
lescente ou adulto de referência que possam indicar ansiedade, 
vergonha, apreensão, raiva, medo ou angústia, que possam estar 
a afetar sua capacidade de participar do Ato de Escuta e produzir 
informações confiáveis; e
d) informar a criança, adolescente ou adulto de referência em escu-
ta que podem ficar à vontade para fazer qualquer pergunta e falar 
sobre suas preocupações e necessidades.

É importante avaliar o nível de estresse inicial da criança, ado-
lescente ou adulto em escuta para dosar a duração dessa fase intro-
dutória. Esse estágio da entrevista geralmente não é muito longo, 
mas deve ser adequado às necessidades da criança, do adolescente 
ou do adulto em escuta.
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2.1.2.1 Como Fazer o Acolhimento e a Construção de 
Vínculo

 
O Acolhimento e a Construção de Vínculos com as partes em 

escuta deve ser feito a partir de estratégias de comunicação que 
revelem simpatia e cordialidade. A principal sugestão para início 
do processo é iniciar perguntando o nome da criança e do adulto 
de referência e logo após se apresentar utilizando de fala cordial e 
do nome que a criança ou adulto de referência anunciou ser de sua 
identificação:

“Olá, [nome da criança ou adolescente ou adul-
to de referência]. Meu nome é… Meu trabalho 
é conversar com você a respeito de como a 
criança (você) está se sentindo em relação a sua 
saúde física, mental e social neste momento. A 
princípio não vamos falar sobre o que aconte-
ceu (fato), mas não impediremos que você fale 
sobre o que você quiser caso queira falar. Aqui 
sua fala é livre!!!”

Deve o Técnico de Escuta ainda, de logo, informar que fará 
anotações e irá preencher o Formulário de Escuta, tanto à crian-
ça, quanto ao Adulto de Referência, em separado, e que ambos os 
relatórios serão sigilosos e seguirão para conhecimento dos pro-
fissionais de atendimento protetivo (Médico, Enfermeiro, Con-
selheiro Tutelar, Juiz, Promotor, etc) exatamente com o fim de 
orientar essas pessoas ao que fazer para cuidar e bem “proteger 
a criança/adolescente”, assim como informar que a Escuta 
não tem como função responsabilizar o agressor, mas sim bus-
car as necessidades protetivas da criança em razão da situação de 
violência que originou o ato de escuta, bem como que paralela-
mente à proteção da criança, em tendo havido de fato um crime, a 
responsabilização do suposto agressor será feita pelo Sistema de 
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Justiça (Polícia, Delegado, Promotor e Juiz), sempre lembrando 
que é direito da criança conhecer e ser informado do processo de 
responsabilização do seu agressor.

Destaca-se que, por não se constituir objeto de prova, razão pela 
qual não admite contestação ou intervenção contraditória, não há 
obrigatoriedade de que o ato se faça com gravação, porém também 
não há vedação de que a escuta seja gravada, podendo o profissio-
nal técnico de escuta, se desejar e possuir estrutura material para 
tanto, fazê-lo como forma de lhe auxiliar a bem preencher o Rela-
tório de Escuta, contando, é claro, com a permissão das partes em 
escuta, e se responsabilizando pelo material sigiloso produzido que 
será de sua inteira responsabilidade.

2.1.3 A Construção da Empatia

Estabelecer empatia com as partes em escuta é componente es-
sencial do processo de Escuta. Significa retirar a formalidade da 
situação e possibilitar que a criança, o adolescente ou o adulto de 
referência fiquem mais à vontade para falar sobre as necessidades 
de saúde física, mental e social da criança em razão da situação de 
violência vivida ou presenciada e de outras circunstâncias que por 
ventura venham a aflorar (se revelar) na Escuta.

Nesta fase deve se tentar estabelecer uma conversa natural com 
a parte em escuta sobre assuntos que estejam relacionados com a 
saúde física da criança, como ela tem reagido em razão da situa-
ção de violência que a levou à escuta especializada e como todos 
aqueles que a cercam – aqueles que fazem parte de seu círculo de 
pertencimento – estão reagindo em razão dessa situação.

Frases como … “Agora eu quero te conhecer melhor”, “Me conte 
sobre as coisas de que você mais gosta” ou “Me conte sobre as coi-
sas que você gosta de fazer” são um convite para falar sobre assun-
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tos familiares e confortáveis para ela(e), estando algumas dessas 
perguntas presentes no protocolo propriamente dito como forma 
de se conhecer tais condições familiares que nada mais represen-
tam do que níveis de saúde social/relacionamentos. Essa discussão 
de assuntos do cotidiano da criança ajudam a mesma a desenvol-
ver seu papel de “fala”, assim como o papel de ouvinte do técnico 
de Escuta.

Caso a criança ou adolescente necessite de um estímulo para 
continuar falando, o Técnico de Escuta pode se utilizar do ques-
tionamento de exploração, pedindo à criança que diga mais so-
bre o que acabou de falar: “Me fale mais sobre [tópico de inte-
resse da criança]”.

O Técnico de Escuta ao estabelecer empatia com as partes tem a 
oportunidade de observar os padrões linguísticos da parte (crian-
ça, adolescente ou adulto), a interação com o ambiente e o nível de 
conforto que mantém com relação a si (técnico de escuta).

Um Técnico de Escuta competente deve buscar desenvolver ha-
bilidades verbais e não verbais para demonstrar interesse no que 
a parte em escuta tem a dizer e que acompanha atentamente a re-
ferida fala.

No caso de crianças em idade pré-escolar (4 a 6 anos), o Técni-
co de Escuta pode precisar usar de técnicas lúdicas, tais como de-
senho, manuseio de massa de modelar ou jogo de quebra-cabeça, 
bonecos e bonecas simples, no sentido de buscar fazer com que a 
criança se expresse em relação a suas necessidades biopsicosso-
ciais a partir dos objetos lúdicos. O uso de recursos materiais per-
mite que a criança e o técnico de Escuta se envolvam inicialmente 
em uma conversa sobre assuntos do ambiente em que eles se en-
contram. Porém é importante se deixar claro que o Ato de Escuta 
de crianças em fase pré-escolar, necessita de conhecimentos espe-
cíficos sobre protocolos de escuta para a referida idade e materiais 
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específicos, dos quais se pode citar os existentes na LUDOTECA6.
Simpatia e naturalidade são elementos indispensáveis nesta 

fase para que seja transmitida a parte a confiança de que ela tanto 
precisa para falar sobre si, seus sentimentos, sua família e sua co-
munidade de origem.

2.1.4 Regras Básicas/Diretrizes de Escuta

O objetivo desta etapa é mostrar que as expectativas que nor-
teiam uma Escuta Especializada diferem das regras implícitas de 
muitas conversas entre adultos e crianças ou adolescentes. Este é 
o momento de se explicar sobre os objetivos da Escuta para am-
pliar a compreensão da parte sobre o que acontecerá, aumentando 
a precisão e a confiabilidade das informações prestadas pela parte. 
O técnico de Escuta deve dizer para a parte que, no tipo de con-
versa que eles vão ter, tudo que ela tiver para contar é muito im-
portante, mesmo os mínimos detalhes (exemplo: “Me diga todas, 
mesmo as pequenas coisas que podem parecer sem importância 
em relação aos seus sentimentos”). E muitas vezes será exatamen-
te nas pequenas falas que se irão verificar presentes as demandas 
diretamente negadas ou dissimuladas pelos diversos mecanismos 
de defesa ou ainda “acordos/pactos” familiares e comunitários 
de não responsabilização de determinados agressores, ou ainda a 
existência de outros traumas mais severos que a própria situação 
de violência em análise, como no caso de uma adolescente que fora 
encaminhada a escuta por conta de bullying escolar, mas que se 
cortava e possuía ideação suicida em razão de estar vivendo situa-
ção de abuso sexual por parte do avó materno.

6 Uma Ludoteca é uma sala ambientada, composta por diversos materiais pedagógicos como brinquedos, 
jogos, livros e recursos lúdicos. Além disso, o espaço é climatizado e possui a privacidade adequada para 
a escuta, oitiva ou acompanhamento terapêutico de crianças, adolescentes e famílias vítimas de violência. 
Referência. Instituto Sabin. Institutosabin.org.br, acesso 02 de setembro de 2023.
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2.1.5 Prática Narrativa

A chamada “prática narrativa” é um convite para que a crian-
ça, adolescente ou adulto de referência falem livremente sobre 
determinadas temáticas. Seu objetivo é estimular a narrativa 
livre da parte em escuta, o fazendo sobre determinadas temáti-
cas, como um exercício para que se descrevam as dores físicas 
sentidas ou mencionadas pela criança, suas angustias e senti-
mentos e sua relação com a família natural, ampliada e com sua 
comunidade de origem.

Por prática narrativa se entende o falar livre, deixando que a 
criança conte a sua história como ela a desenha em sua mente, 
permitindo assim que todas as circunstâncias do seu pensar e in-
terpretar a situação de violência, venham a tona em sua fala, sem 
qualquer intervenção do discurso enquanto o mesmo não se fizer 
cessar naturalmente.

2.2 O estágio de escuta

É o momento da Escuta propriamente dita, no qual se busca 
informações “atuais” de Saúde Física, Mental e Social da criança.

Não é função da Escuta Especializada realizar um atendimento 
de ponta (tratamento) da criança com relação a sua saúde (física, 
mental e social), mas sim, buscar informações que otimizem esse 
atendimento futuro a ser feito pelos órgãos do Sistema de Garan-
tias de Direitos (Saúde, Educação, Segurança, Justiça e Serviço 
Socioassistencial) a partir de encaminhamentos que serão suge-
ridos à autoridade tutelar (Conselho Tutelar), a fim de se evitar 
que a criança passe por procedimentos físicos (Perícias), acom-
panhamentos psicológicos (terapias) e encaminhamentos sociais 
(intervenções do Poder Público) “desnecessários” e, por isso, 
violadores, violentadores ou revitimizadores.
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Neste estágio, assim como se fez observar no estágio introdutó-
rio, pode a criança passar a dar início a uma Narrativa Livre e Es-
pontânea sobre o fato, devendo o Técnico de Escuta, acolher essa 
fala, sem interrupções, deixando que a criança ou adolescente ou 
mesmo o adulto de referência faça a sua narrativa, mantendo-se o 
técnico de escuta atento para automaticamente realizar as anota-
ções necessárias ao preenchimento do item referente à Narrativa 
Espontânea do Fato existente no Formulário de Escuta.

O objetivo deste estágio é se colher as informações de escuta 
propriamente ditas, quais sejam as informações de saúde física, 
mental e social em relação a criança ou adolescente vítima ou teste-
munha de ato de violência, tanto com questionamentos realizados 
diretamente à criança, quanto com questionamentos realizados 
aos adultos de referência, em relação à criança, questionamentos 
estes que permitam a livre narrativa dos escutados. Os questiona-
mentos feitos a seguir são exemplificativos e estão pré-formatados 
em relação a criança, devendo serem adaptados quando direciona-
dos aos adultos, no sentido de que aos adultos de referencia seja 
perguntado quais as impressões de saúde física, psíquica e social 
que os mesmos tem a nos dar sobre a criança, por exemplo: “a 
criança apresenta, reclama ou manifesta alguma dor física ou le-
são no corpo?”, da mesma forma se procedendo com os demais 
questionamentos de saúde psíquica (Sentimentos) e social: (Con-
vivência com a  Família Natural, Família Ampliada, Comunidade 
(vizinhos), Escola, Esportes, Lazer e Religião.

2.2.1 A Escuta do Adulto de Referência e a Escuta da 
Criança

Uma descrição sobre a situação de violência, e não necessa-
riamente sobre o fato, que originou a escuta, deve, no entanto, 



Núcleo de Atendimento às 
Vítimas de Violência - NUAVV

PROTOCOLO DE ESCUTA ESPECIALIZADA

68

constar do Relatório de Escuta na parte referente a descrição e 
histórico da demanda, devendo ser feita a partir da documenta-
ção recebida e não necessariamente dos relatos espontâneos que 
foram produzidos sobre o fato pela criança, adolescente ou adulto 
em escuta, em que pese, caiba a estes (adultos de referência) for-
necerem as informações necessárias ao Técnico de Escuta sobre 
o fato e suas circunstâncias, não para fins de prova, mas sim para 
fins de orientação dos órgãos que compõem o SGD, dentre eles o 
Sistema de Justiça.

Qualquer narrativa sobre o fato que se proceda espontaneamen-
te durante a Escuta, deve ser deixada fazer de forma completamen-
te livre pela pessoa em escuta. O Técnico de Escuta não deve inter-
vir durante essa fala, devendo atentar para o fato de que não deve 
se comportar como um Entrevistador Forense que busca detalhes 
sobre o fato, mas sim se limitar a ouvir o relato espontâneo sobre 
o que a pessoa em escuta viu, ou ouviu, pessoalmente ou a partir 
do relato de terceiros sobre o fato, sem intervenções ou maiores 
questionamentos. Em resumo, se a pessoa começar a falar sobre 
o fato, não deve ser interrompida, nem estimulada a sobre ele se 
manter falando.

O Adulto de Referência tem direito a receber cópia de seu Re-
lato Espontâneo, mas não de receber cópia do Relatório de Escu-
ta, máxime se nele estiver presente a Revelação Espontânea da 
Criança e por ela se observar que o Adulto de Referência (acom-
panhante) é também agente autor de violência psicológica para 
com a criança (bullyng, alienação parental ou outra forma de vio-
lência psicológica).

As informações provenientes do Relatório de Escuta, produzi-
das com base nas informações do Adulto de Referência e da Crian-
ça ou Adolescente devem ser produzidas em Formulários em se-
parado, para que caso o Adulto de Referência, que busque acesso 
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a sua “fala”, possa ter acesso a uma cópia de seu Relato, que irá 
compor o Relatório de Escuta, em separado do da criança ou ado-
lescente, sempre devendo se ressaltar que o Relatório de Escuta 
não se destina a produzir prova em processo de responsabilização 
do agressor ou qualquer outro tipo de processo litigioso, razão pela 
qual para tanto não deve ser utilizado.

2.2.1.1 Questionamentos sobre a Demanda e a sua Traje-
tória Prévia para o Adulto de Referência

Como referido anteriormente, cabe ao adulto de referência for-
necer ao técnico de escuta, para fins de orientação do sistema de 
garantias de direitos, informações sobre a situação de violência 
propriamente dita, mais precisamente informando o que de fato 
aconteceu com a criança, como a pessoa soube do caso e por o caso 
passou até chegar ao técnico de escuta.

Essas informações serão colocadas na parte referente a Traje-
tória Prévia e a Descrição da Demanda que estão no formulário e 
relatório de escuta e os questionamentos a serem feitos pelo téc-
nico de escuta têm como finalidade colher todas as informações 
relativas a história do caso em relação a criança ou adolescente. O 
objetivo desse momento e questionamentos é saber exatamente 
o quê aconteceu com a criança, como o caso chegou ao conhe-
cimento do adulto de referência e o percurso do caso até o mo-
mento da escuta. As perguntas devem serem feitas ao adulto de 
referência, como já mencionado, jamais à criança ou adolescente. 
Elas estão presentes no formulário de entrevista do adulto de re-
ferência e podem ser feitas de forma direta, orientando-se pelos 
seguintes questionamentos:

1. O que aconteceu com a criança?
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2. Como você soube do que aconteceu com a criança?
3. Por onde o caso passou até chegar aqui?

No que tange ao primeiro questionamento, importa destacar 
que o mesmo deve ser respondido, não com uma classificação 
criminal ou adjetivação genérica do caso, mas sim com uma res-
posta que seja capaz de elucidar o que de fato aconteceu com a 
criança, evitando se lançar no relatório apenas que a criança foi 
“abusada” ou “ameaçada” ou “maltratada”, sem que se diga em 
que consistiu o abuso, a ameaça ou os maus-tratos, pois pode ser 
que o noticiante esteja buscando criminalizar situações e fatos 
não penalmente previstos como crime, seja por excesso de mora-
lismo, seja por fundamentalismo religioso, ou até mesmo com o 
fim de escapar de uma obrigação legal ou responsabilização por 
ato indevido da criança.

Como exemplo do acima exposto, tem-se o caso de um pai que 
noticiou estar a criança sendo perseguida e ameaçada de reprova-
ção pelo professor de escola, quando em verdade o filho apresen-
tava mal comportamento em sala de aula e não gostava de estudar. 
Outro exemplo, foi o caso de criança que vivia cometendo peque-
nos furtos e o pai veio denunciou a vítima dos furtos por agressão 
e maus-tratos ao filho por ter esta usado de força para apreender 
a criança e retirar de sua posse o produto do furto, não permitin-
do que a mesma saísse de seu estabelecimento na posse da coi-
sa furtada. Por fim, teve-se caso emblemático de pais praticantes 
de religião ortodóxica que noticiaram que o filho adolescente fora 
abusado sexualmente por um rapaz que simplesmente lhe dera 
um beijo consentido, isto o fazendo em razão de, por amor a sua 
religião, não aceitarem a natureza homoafetiva da sexualidade do 
filho adolescente, querendo para tanto criminalizar um fato que 
não receberia referida criminalização caso a relação em que o beijo 
consentido se produziu fosse heteroafetiva.
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É importante então que o que aconteceu seja devidamente 
descrito para que o técnico de escuta possa apreender as devidas 
demandas e orientar adequadamente o sistema de garantia de di-
reitos sobre os encaminhamentos devidos, devendo-se em casos 
de abuso sexual, por exemplo, se dizer em que consistiu o abuso, 
no caso, beijo lascivo do adulto na criança, toque lascivo na região 
genital, produção de fotos da criança nua ou semi-nua com fins 
lascivos, etc.

Com relação aos questionamentos 2 e 3, na prática, não se per-
cebeu existirem problemas de entendimento sobre como os mes-
mos devem ser respondidos, sendo que o referencial de Trajetória 
Prévia do caso é muito importante para se poder indicar ao SGD 
onde o caso teve sua origem e por onde ele passou, mais precisa-
mente por onde a criança já passou, a fim de se evitar reencami-
nhamentos revitimizadores.

Anota-se que os demais questionamentos a serem apresentados 
irão tomar feição de entrevista para com a criança e não para com 
o adulto de referência, devendo serem adaptados  pelo técnico de 
escuta (já estando adaptados no formulário do adulto de referên-
cia) quando de sua aplicação ao adulto de referência.  

2.2.1.2 Questionamentos sobre Saúde Física

O objetivo destes questionamentos é descobrir se a criança ma-
nifesta ou apresenta alguma dor física (lesão), relacionada com a 
situação de violência vivenciada para fins de orientações de atendi-
mento Médico/Saúde Física, bem como se tem alguma deficiência 
física ou mental que importe em ser anotada, ou ainda alguma dor 
presente que precise ser tratada independente de estar ou não re-
lacionada com a situação de violência noticiada.
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1) Você (a criança) sente alguma “dor” ou desconforto em alguma 
parte do seu corpo?
2) Qual o nível dessa ‘dor” em uma escala de 01 a 10 sendo 01 con-
siderada uma dor muito fraca e 10 uma grande dor.

Com relação a este último tópico, importa observar que o uso da 
referida escala referencial pessoal nos dá uma noção inicial do sen-
so de proporcionalidade e entendimento da queixa de “dor” física 
apresentada pela criança, bem como o senso de proporcionalidade 
e entendimento da dor física apresentada pela criança na ideia do 
adulto de referência, não sendo raro se obter informações que pa-
reçam contraditórias dos relatos de referidos atores, máxime em 
casos de cuidadores primários também vitimizados pela situação 
de violência em escuta, pois estes costumam projetar suas próprias 
dores, máxime as psicológicas, e a intensidade delas para si, como 
provenientes da fala das crianças.

Caso interessante que importa reportar em relação a esse ques-
tionamento, aconteceu em uma escuta na qual uma criança de 8 
anos, hiperativa, declarada pelo pai bastante imaginativa e exage-
rada, fizera uma revelação espontânea a avó materna (mãe faleci-
da), de que tinha sido “torturada” e “sexualmente violentada” pelo 
tio, irmão do pai, apresentando intensas dores nas nádegas, sem 
poder sequer sentar. A avó, em escuta, declarou, no entanto, que a 
única dor física que o infante reclamava de fato era nos pés, quando 
jogava bola, na sua visão com intensidade dois ou três. Depois se 
viu que o pé da criança havia crescido, mas ainda usava sapatos de 
anos atrás. Já o pai declarou que ele, o tio (20 anos) e a madrasta, 
de fato, “davam corretivos” na criança  (demanda de encaminha-
mento dos pais e tio a programas de formas não violentas de edu-
cação foi anotada e encaminhada), sendo exatamente o tio quem 
levava a criança para a escola e dela cuidava durante todo o dia 
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enquanto pai e madrasta trabalhavam. Durante a Escuta, a criança 
em relato livre declarou amar e ao mesmo tempo sentir “ódio” por 
dois colegas de escola que com ela brincavam, sendo que na ora da 
raiva tinha vontade de “torturá-los”. Declarou ainda não “aguentar 
mais ir a escola” por sentir dores “insuportáveis” nos pés por usar 
“sapatos de escola”, dores mais do que “dez”, para ela “mil”, bem 
como declarou amar a avó, pois ela fazia tudo que ele “pedia”, além 
de amar o pai, gostar da madrasta e que seu melhor amigo era o tio 
(suposto abusador) e que só não gostava dele “às vezes”, quando 
ele o batia na região glútea.

O que nos importa destacar na história acima é o fato da crian-
ça trazer em sua fala as palavras substantivas “tortura”, “amor”, 
“ódio”, “mil”, bem como o adjetivo “insuportável” e a expressão 
“não aguentar mais”, denotando assim tanto que a avó, ao noti-
ciar o fato, estava apenas validando uma fala exagerada da criança, 
mas que a mesma não percebera exagerada porque lhe fora bas-
tante sensível, como desvalidando a fala de “dores insuportáveis 
nos pés” que a criança reportava como mais do que dez e sim mil e 
a avó entendia não passar de uma dor dois ou três, tudo a denotar 
que a criança, como é natural em crianças de idade entre 6 e 9 anos 
que estão na fase de transição do pensar heterônomo para o auto-
nômo, porém ainda vivendo o egocêntrico pleno e a fantasia, de 
fato apresentava falas do tipo exageradas, com o fim de manipular 
afetos e sentimentos, máxime conquistar o carinho e atenção da 
avó para seus desejos. Destaque-se ainda que cabe ao técnico de 
escuta validar no relatório não a fala dos adultos de referências, ou 
mesmo as falas que os mesmos dizem que as crianças lhes apresen-
taram, mas sim as falas que as crianças fazem ao próprio técnico 
de escuta no ato de escuta, o que não necessariamente torna falsa 
as falas apresentadas pelo discurso do adulto de referência, como 
lhes tendo sido ditas pela criança, tendo em vista os contextos e 
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circunstâncias diversas em que foram produzidas e os padrões etá-
rios de desenvolvimento mental da criança:

Quadro 02. Limites Etários do Desenvolvimento 
Moral na Criança

2.2.1.3 Questionamentos sobre Saúde Psicológica

O objetivo destes questionamentos é descobrir se a criança 
possui algum angústia pessoal, medo, trauma, estado depressivo 
ou qualquer outro estado mental que importe em necessidade de 
Tratamento Psicológico (Saúde Mental). As impressões cognitivas 
próprias de mundo, sentimentos, são aferidas a partir dos senti-
dos: Tato, Olfato, Visão, Audição e Paladar, sendo certo que ques-
tionamentos envolvendo os sentidos podem despertar a fala da 
criança sobre seus gostos e “des”gostos;

1) Como você (a criança) se sente em relação a você mesma (au-
toestima)? Quem é você, “fulana de tal”, na sua própria percepção 
presente e o que você quer ser no futuro?
2) Tem algo que você (a criança) não goste de ver, tocar, sentir o 
cheiro, ouvir ou comer?
3) Você (a criança) possui algum medo, angústia, sentimento ruim 
que queira me falar dele?

LIMITES ETÁRIOS DO DESENVOLVIMENTO MORAL

0 - 6 ANOS 6 - 12 ANOS 12 - 18 ANOS

FASE DE HETERONOMIA FASE DE TRANSIÇÃO FASE DE AUTONOMIA

0 - 3 ANOS 3 - 6 ANOS 6 - 9 ANOS 9 - 12 ANOS 12 - 15 ANOS 15 - 18 ANOS

PLENA PRÉ-
RACIONAL

EGO 
PRÓPRIO

EGO 
GRUPO

CONTUR-
BADA

PLENA

Tabela produzida pelo Projeto Promotores Acadêmicos da Infância - Piajet, 1932 - 
O Juízo Moral na Criança
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4) Você (a criança) possui mais algum desejo, comportamento ou 
sentimento do qual queira falar a mais sobre si mesma ou sobre 
outrem?

Da mesma forma que no tópico anterior, adultos de referên-
cia, quando cuidadores primários e também vítimas de proces-
sos crônicos de violência, costumam projetar na fala da criança, 
sentimentos próprios (dores de sua própria alma) e é comum 
que a criança também reproduza como fala própria, as dores e 
sentimentos de medo, angústia, raiva, ódio, nojo, etc que coti-
dianamente vê reproduzida na fala ou vê experimentadas por seu 
cuidador primário.

Anote-se que, no entender do técnico de escuta, sempre que o 
sentimento deixar de ser descrito de forma clara pela criança ou 
adulto de referência, deve-se utilizar do questionamentos de ex-
ploração de sentimentos: “me fale mais sobre esse sentimento de 
…”, questionamento este que será mais detalhadamente explorado 
em tópico final deste capítulo.

 
2.2.1.4 Questionamentos sobre Saúde Social/Relacional

Geralmente durante a fala de sentimentos, como eles são pro-
duto das interações sociais, já se dá automaticamente início a falas 
e consequentes questionamentos de saúde social. Não há portanto 
um sequenciamento dialógico estanque, pelo contrário, ele é dinâ-
mico e deve acompanhar o desenvolvimento da “Livre Narrativa” 
do infante ou adulto em escuta.

O objetivo dos questionamentos de saúde social é descobrir 
como a criança se sente em relação a sua família natural direta, sua 
família ampliada, seus vizinhos, sua escola e sua comunidade de 
origem, bem como se conhecer a natureza e a potencialidade dos 
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vínculos estabelecidos pela criança nas suas “relações” com esses 
atores. É com base nesse nível, diversidade e qualidade de relações 
que se irá produzir os encaminhamentos protetivos de natureza 
social (Relacional) a serem deliberados pela autoridade tutelar, 
policial, escolar, judicial e sócio-assistencial.

1) Como você (a criança) se sente em relação a sua família direta 
(pai, mãe, avós, irmãos), pessoas que convivem diariamente com 
você em casa?
2) E em relação aos seus familiares (parentes) mais próximos, 
quais são suas referências familiares de “afeto e cuidado” para 
além de casa?
3) Você não gosta ou tem medo de algum familiar?
4) Como você (criança/adolescente) se sente em relação aos seus 
vizinhos e amigos (diretos), pessoas de fora da sua família com 
quem você convive diariamente?
5) Você não gosta ou tem medo de algum vizinho, alguém que mora 
perto de você?
6) Como você (a criança/adolescente) se sente em relação a sua Es-
cola? Seus professores, colegas de sala e demais colegas de escola?
7) Tem alguém da sua escola/comunidade de quem você não goste 
ou tem medo?
8) Você pratica algum esporte, brinca ou vai a alguma igreja (reli-
giosidade)?
9) tem alguém da igreja, esporte, local de lazer (dança, teatro, etc.) 
de quem você tem algum medo?
10) Você deseja me dizer mais alguma coisa sobre sua vida social 
(fora de casa – Escola – Esporte – Lazer – Religião – Centro Co-
munitário, etc) que ainda não tenha dito?

Anote-se novamente que, no entender do técnico de escuta, 
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sempre que a resposta do adulto de referência ou criança sobre 
o sentimento deixar de ser descrito de forma clara, deve este se 
utilizar do questionamentos de exploração de sentimentos para es-
clarecer melhor o que a criança ou adulto de referência quis dizer: 
“me fale mais sobre esse sentimento de …”.

Destaca-se, por oportuno que é na saúde das relações que se 
observa se os direitos das crianças estão sendo devidamente ob-
servados, máxime aqueles inerentes a sua condição de pessoa em 
desenvolvimento e que estão expressos de forma clássica no art. 4º 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA):

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da 
sociedade em geral e do poder público assegu-
rar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à alimen-
tação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignida-
de, ao respeito, à liberdade e à convivên-
cia familiar e comunitária.

2.2.1.5 Questionamento de Exploração dos Sentimentos

Como destacado em anotações acima, sempre que um senti-
mento, e não um fato, se mostrar obscuro, pouco entendido ou 
pouco explorado, principalmente quando disser respeito à situação 
de violência em escuta, deve o técnico de escuta, utilizar-se de um 
questionamento do tipo Curinga7, de aplicação possível após toda 
e qualquer questionamento do Protocolo de Escuta, como meio de 
esclarecer e explorar melhor o sentimento apresentado pela crian-
ça ou mesmo que o adulto de referência diz que esta apresenta.

7 A palavra curinga tem sua origem na palavra em quimbundo kurínga, devendo assim ser escrita com u na 
primeira sílaba. É sinônima de dunga, curingão, basto, melé e joker, bem como de versátil, multifuncional 
e polivalente. Revista Udesc. 2020.
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O questionamento de exploração deve ser utilizado principal-
mente em relação aos sentimentos que envolvam a situação de 
violência ou uma nova revelação espontânea que a criança apre-
sente como real causa de suas dores, pois como dito, nem sempre 
a situação de violência noticiada e que gerou o procedimento de 
escuta, é a real causa dos traumas, medos, dores e angustias prin-
cipais da criança.

“Me fale mais sobre esse medo… essa raiva… essa angústia … 
esse ódio…”, etc., sem se insistir na fala, caso a criança deixe claro 
que não deseja falar sobre o sentimento expressado, dá ao técnico 
de escuta e ao SGD a noção exata da profundidade das lesões de 
saúde mental produzidas pela situação de violência vivenciada e 
mesmo diante de uma recusa ou bloqueio de fala sobre o referido 
sentimento, tem-se como concreta a lesão, sinalizando ao técnico 
de escuta a importância do acompanhamento psicológico para en-
tender e descortinar o alcance da lesão nos sentimentos da criança 
para sua superação.

2.2.1.6 A Pergunta de Fechamento

Completado o livre relato da criança/adolescente e do adulto de 
referência sobre os questionamentos de saúde física, mental e so-
cial da criança, deve o Técnico de Escuta realizar o questionamento 
de fechamento, após uma leve advertência de que está se encami-
nhando para o encerramento da conversa:

“Tem mais alguma coisa que você (criança) queira falar mais, ou 
que entende que deixou de ser dito, sobre como (a criança) está se 
sentindo?” 

Não é raro que nesse momento crianças e adultos de referência, 
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ao perceber que o momento de fala e escuta está se encerrando, 
resolvam abrir o coração e a mente e falar por minutos e até horas 
sobre aquilo que realmente lhes incomoda, podendo ou não essa 
fala estar ligada à situação de violência que lhes trouxe ao local de 
atendimento de referência. 

 
2.3 O estágio pós-escuta

Completada a fala posterior à pergunta de fechamento, a escu-
ta deve ser encerrada, disponibilizando-se o Técnico de Escuta, já 
tecnicamente fora do ato de escuta, para esclarecer dúvidas que 
eventualmente as partes ainda tenham, apresentando de forma 
objetiva os esclarecimentos necessários, inclusive respondendo a 
questionamentos das mesmas que ficaram sobre o ato de Escuta e 
os encaminhamentos que podem estar por vir.

Este é o terceiro e último estágio da Escuta, o chamado Está-
gio Pós-Escuta em que, encerrados os questionamentos de Saúde 
Física, Psicológica e Social, se passa aos esclarecimentos sobre 
direitos e encaminhamentos que se irá sugerir sejam produzidos, 
bem como sobre a possibilidade de outros esclarecimentos serem 
requeridos pela Rede de Proteção a serem feitos pelos profissionais 
de ponta do Sistema de Garantias de Direitos, deixando adulto de 
referência e criança seguros em relação ao sigilo e confidenciali-
dade das falas que que foram espontaneamente produzidas, bem 
como dos fins protetivos aos quais se destinará o Relatório de Es-
cuta a ser produzido pelo Técnico.

 





Capítulo 3

DA PRODUÇÃO 
DO RELATÓRIO DE 

ESCUTA
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Capítulo 3. DA PRODUÇÃO DO RELATÓRIO DE ESCUTA

O Relatório de Escuta Especializada é o instrumento e docu-
mento técnico, de produção expressamente prevista em lei  que irá 
materializar o ato de escuta. Sem Relatório de Escuta Especializa-
da, não se tem produzida formalmente uma escuta especializada, 
a ponto de se poder dizer que: “Sem relatório de Escuta, não existe 
Escuta Especializada”.

Por ser proveniente de uma construção legal, o Relatório de 
Escuta Especializada não pode ser fonte de apropriação ou regu-
lamentação por qualquer categoria profissional que se ache legi-
timada a tanto, pois apesar de ser um documento técnico de fins 
protetivos, nenhum órgão ou categoria profissional que componha 
a Rede de Proteção pode se dizer proprietária do conhecimento 
técnico necessário a sua produção, razão pela qual o legislador pá-
trio definiu de forma expressa a necessária participação do técni-
co de rede, qualquer que seja ele, em cursos de capacitação para 
o desempenho adequado das funções deste novo profissional que 
por este protocolo se denomina, Técnico de Escuta Especializada, 
curso este a ser criado a partir de um matriz intersetorial, ou seja, 
interdisciplinar sem domínio ou reserva de mercado a qualquer ca-
tegoria ou profissão de rede:

Art. 27. Os profissionais do sistema de garantia 
de direitos da criança e do adolescente vítima 
ou testemunha de violência participarão de 
cursos de capacitação para o desempenho 
adequado das funções previstas neste Decreto, 
respeitada a disponibilidade orçamentária e fi-
nanceira dos órgãos envolvidos.
Parágrafo único. O Poder Público criará matriz 
intersetorial de capacitação para os profissio-
nais de que trata este Decreto, considerados os 
documentos e os atos normativos de referência 
dos órgãos envolvidos. 



Núcleo de Atendimento às 
Vítimas de Violência - NUAVV

PROTOCOLO DE ESCUTA ESPECIALIZADA

83

E é exatamente por não ser próprio de nenhuma categoria pro-
fissional que o Relatório de Escuta Especializada e técnicos que o 
produzem, estão livres dos discursos inerentes às limitações ético-
-ideológicas de representações de Conselhos de Classes, pois cabe 
somente ao legislador federal dizer da ética ou não ética de sua 
produção, sendo certo que antes da criação legal das formas de 
Escuta Protegida, crianças e adolescentes estavam completamente 
submetidas ao pensar e agir individual do detentor do poder de 
entrevistá-las, nenhuma normatização protetiva especial existindo 
que pudesse lhes garantir uma fala livre, espontânea, singularmen-
te formalizada e não revitimizadora sobre as situações de violência 
por elas vivenciadas.

3.1 Da Composição Mínima do Relatório de Escuta 
Especializada

Como composição mínima para formalização de um Relatório 
de Escuta Especializada, estabeleceu-se no decreto regulamenta-
dor da lei da Escuta Protegida, a existência de no mínimo quatro 
partes quais sejam:

Art. 28. Será adotado modelo de registro de in-
formações para compartilhamento do sistema 
de garantia de direitos da criança e do adoles-
cente vítima ou testemunha de violência, que 
conterá, no mínimo:
I - os dados pessoais da criança ou do adoles-
cente;
II - a descrição do atendimento;
III - o relato espontâneo da criança ou do ado-
lescente, quando houver; e
IV - os encaminhamentos efetuados.

O Decreto Regulamentador não deixou taxativamente escrito 
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quais seriam os “dados pessoais” da criança que se deveria enten-
der como necessários de informação, nem delimitou a descrição 
do atendimento a uma quantidade mínima ou máxima de circuns-
tâncias a serem informadas, deixando também em aberto o que se 
poderia informar de relato espontâneo da criança, assim como os 
encaminhamentos efetuados.

Tais informações então devem se orientar e se construir com o 
fim de atender aos objetivos legais da Escuta Especializada, mais 
precisamente de assegurar o acompanhamento completo e integral 
da criança para superação das consequências da violação sofrido, 
o que não se fará sem obviamente se buscar apreender tais “con-
sequências” que nada mais são do que as imagens lesivas de saúde 
física, psíquica e relacional da criança e os encaminhamentos ne-
cessários a seu atendimento.

3.2 Da Composição do Relatório de Escuta Especializada 
do NUAVV-MPCE

Sob o ponto de vista técnico, o Relatório de Escuta Especializada 
do NUAVV possui exatamente a formatação básica exigida pela lei 
a compor o modelo básico de informações que será compartilhado 
com o SGD para fins de sua orientação. Contudo, sob o ponto de 
vista didático o relatório de escuta especializada em apresentação 
ganhou subdivisões temáticas que melhor discriminam as partes 
básicas do modelo mínimo legal, não se deixando de acrescentar 
de forma expressa uma parte que se destila implícita no modelo 
básico legal, qual seja as “Demandas Apreendidas”, pois não se 
tem como sugerir ou fazer encaminhamentos sem que demandas 
de saúde humana sejam devidamente identificadas e se conheça o 
local de atendimento adequado a ser o destinatário do atendimen-
to da referida demanda para sua superação.
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Assim é que se construiu o relatório de Escuta Especializada do 
NUAVV com 12 partes substantivas, não necessariamente assim 
numeradas, mas identitariamente agrupadas, das quais quatro en-
volvem informações pessoais da criança, do adulto de referência, 
do procedimento em si e outras informações pontuais que se en-
tender relevantes, além de se adicionalmente formatar nesta parte 
substantiva um Quadro de Composição Familiar, tendo a criança 
referencial nuclear de sua construção.

Uma sexta parte descritiva que se constitui primeiramente da 
descrição da demanda e sua trajetória prévia que são informações 
de conhecimento muito importantes para o SGD, uma vez que sem 
as mesmas não se saberia qual seria de fato a situação de violência 
ocorrida com a criança e se passaria a trabalhar sob conjecturas 
de violações e não sobre violações concretas e determinadas, bem 
como não se saberia se a criança já passou ou não por atendimen-
tos no órgão em um ou outro momento quando de sua chegada. 
Nesta sexta parte se inclui também a Descrição do Atendimento 
que é requisito expresso da lei de escuta e na qual se descreve de 
forma padrão como é feito o atendimento em relação ao ato de es-
cuta, no caso, seguindo-se os passos descritos no estágio de pré-es-
cuta, depois passando ao estágio de escuta propriamente dita.

Em uma sétima e oitava partes se colocam as falas espontâneas 
do adulto de referência e da criança recebidas pelo Técnico de Es-
cuta em resposta aos questionamento do protocolo, bem como de 
seu livre relato sobre tudo que as partes em escuta resolveram falar 
durante o ato de escuta.

Uma nona parte foi reservada às demandas apreendidas pelo 
técnico de escuta em análise de tudo que lhe foi relatado pela crian-
ça e pelo adulto de referência, bem como pela documentação refe-
rente ao caso que lhe for apresentada. Tais demandas são elenca-
das em períodos referentes a demandas de saúde física, psíquica 
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e social e são colhidas e identificadas a partir dos conhecimentos 
básicos recebidos e adquiridos pelo técnico de escuta na sua for-
mação superior originária e nos processos capacitivos dos quais 
participar, máxime em Cursos de Formação em Técnicas de Escuta 
Especializada que lhes for ofertado pelo ente público certificador, 
como é o caso dos cursos de formação ofertados pela Escola Su-
perior do Ministério Público do Estado do Ceará por meio de seu 
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional.

Uma décima parte está destinada aos encaminhamentos ine-
rentes as demandas que se destilarem apreendidas pelo técnico de 
escuta. Nesta parte, que também é separada em períodos descriti-
vos ou dissertativos que englobam os encaminhamentos de saúde 
física, mental e social, para cada demanda identificada pelo técni-
co de escuta na parte anterior, deve haver um encaminhamento 
determinado, destinado a remediação ou superação da demanda 
então apreendida, como por exemplo, diante de identificação de 
lesões corporais decorrentes de automutilação deve haver um en-
caminhamento de saúde física para tratamento médico das referi-
das lesões, assim como diante da demanda identificada de ideação 
automutilidora, deve haver um encaminhamento de saúde mental 
para apoio, acompanhamento e tratamento psicoterápico para su-
peração do referido sentimento auto-lesivo.

Em uma décima primeira parte estão as advertências técnicas 
padrão, inerentes ao instrumento técnico em produção, dirigidas 
aos atores do sistema de garantias de direito a fim de que se façam 
e estejam cientes das mesmas.

Por fim, em uma décima segunda parte, tem-se a data em que o 
relatório de escuta foi devidamente produzido e disponibilizado ao 
Sistema de Garantia de Direitos, e a assinatura do referido instru-
mento pelo Técnico de Escuta.
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4 CONCLUSÃO

O presente Protocolo de Escuta Especializada foi produzido, 
dentro dos limites do saber incipiente que o mesmo encerra, com 
o máximo de atenção e cuidado aos princípios legais protetivos po-
sitivados no Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como na 
Lei da Escuta Protegida, buscando-se através de uma matriz inter-
setorial multidisciplinar, colacionar, em um só volume léxico, os 
conhecimentos básicos necessários a produção de um instrumento 
protetivo capaz de formatar a fala de uma criança em um modelo 
básico de informações, denominado Relatório de Escuta Especia-
lizada, a partir do qual qualquer profissional do SGD que venha 
recebê-lo possa ter uma visão holística da situação de violência que 
envolveu a criança, dos locais por onde a criança passou em aten-
dimentos e dos encaminhamentos que se fizeram emitir a partir do 
ato de sua escuta, então concretamente materializado.

Nem de longe se arvora o presente protocolo como um ato 
de soberba a se destilar única e completa fonte de produção de 
modelos básicos de informações, reconhecendo-se humildemen-
te incipiente, porém digno de reprodução e difusão técnica, pois 
produto de muito estudo, dedicação, debates e exploração teórica 
e prática daquilo que se pode ter como um atendimento huma-
nizado, capaz de respeitar o direito de fala da criança, bem como 
sua dignidade enquanto ser em desenvolvimento e entregar ao 
ator do sistema  protetivo um conjunto de informações técnicas 
que lhe propiciem conhecer do caso e de suas informações pe-
culiares, bem como das informações técnicas básicas, inclusive 
relacionados com o seu labor específico, sem a necessidade de se 
re-entrevistar a criança para tanto, atingindo-se assim o principal 
objetivo da Escuta Especializada, sob o ponto de vista de sua ge-
ração legal, que é evitar a violência institucional constante da re-
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vitimização de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência no âmbito dos órgão do Sistema de Garantia de Direitos.
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RELATÓRIO DE ESCUTA ESPECIALIZADA
NÚCLEO DE ATENDIMENTO AS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA - NUAVV

ANEXO I – ESTRUTURA PADRÃO DO RELATÓRIO DE ESCUTA ESPECIALIZADA DO
NUAAV-MPCE.  (em  vermelho  destacam-se  informações  pontuais  de  preenchimento  das
partes indicadas).

I. IDENTIFICAÇÃO:

DADOS PESSOAIS DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 
(Vítima ou testemunha que será escutada. Hoje, após a adoção do CPF como número único de

identificação nacional, o número de RG passa a ser dispensável, configurando-se no entanto a

falta de número de CPF como uma demanda social da criança)

Nome:
Endereço:
Filiação:
Situação Civil dos Genitores:
RG: CPF:
Data de Nascimento: Idade:
Naturalidade: Identidade de Gênero:

DADOS DO ADULTO DE REFERÊNCIA
(Quem está acompanhando a criança e/ou adolescente,  lembrando que podemos ter um ou

mais de um adulto de referência que pode ser seu pai, mãe ou parente, ou quem recebeu a reve-

lação espontânea da criança, ou autoridade que está acompanhando a mesma; ou quem sim-

plesmente é o seu atual responsável)

Nome:
Endereço:
Telefones para contato: 
Relação com a vítima:
RG: CPF:
Data de Nascimento: Idade:
Naturalidade: Identidade de Gênero:

INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO
(Quem está solicitando e quem está realizando o procedimento, bem como seu local e data de

produção, com referência ao dia de produção do ato de escuta da criança e não de produção do

relatório de escuta que não necessariamente precisam ter a mesma data e local de produção)

Solicitante: 
Finalidade: Realização de Escuta Especializada

Técnico(a) de Escuta: 
Local e Data:  Duração com adulto: x min

Duração com criança: x min

OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 
(O tipo de violência noticiada que pode ser mais de um. A situação da criança se vítima ou

testemunha de violência.  A situação do Adulto de referência,  se pai,  mãe, parente,  terceiro

noticiante, terceiro responsável ou autoridade pública escolar, tutelar, policial, etc.

A Classificação da Escuta para fins didáticos e orientativo de fluxos com base na classificação

Núcleo de Atendimento às Vítimas de Violência (NUAVV)

Av. Desembargador Moreira, nº 2930, Dionísio Torres, - Telefone: (85)3218.7630/(85)98563.4067
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apresentada  no  item  item  1.4.  e  por  onde  a  criança/adolescente  passou  ou  já  recebeu

atendimento antes de chegar ao atendimento pelo técnico de escuta especializada)

Tipo de Violência: Violência Sexual.

Situação da criança/adolescente: Vítima da violência.

Situação do Adulto de Referência Genitora: Que está acompanhando a adolescente.

Classificação da Escuta: Notícia de Violência Sexual Pretérita.

Conselho Tutelar 

CREAS 

Promotoria de Justiça

Hospital 

DECECA – B.O nº XXX

Guia Policial à Pericia Forense nº XXX

II. COMPOSIÇÃO FAMILIAR DA CRIANÇA/ADOLESCENTE:
(Família Natural direta. Mais precisamente aqueles que residem e convivem diariamente com a 

criança em unidade comum)

Nº NOME IDADE PARENTESCO OCUPAÇÃO
RENDA

MENSAL
SITUAÇÃO
ESCOLAR

1

2

3

(O nome não precisa ser completo, basta ser referenciado a partir do nome do parente que for

fornecido pela criança e adulto de referência. A idade basta que seja referenciada em anos não

sendo necessário data de nascimento. O parentesco deve ser identificado tendo a criança como

referencial. A ocupação do parente pode ser apenas referenciada a partir dos conhecimentos

gerais  de  senso  comum  do  técnico  de  escuta.  A  renda  mensal  também  pode  ser  apenas

referenciada com valores aproximados em reais ou relativo ao salário mínino, seguindo-se o

mesmo padrão de referência comum para a  situação sem necessidade de precisão técnica nestas

informações).

III. DESCRIÇÃO DA DEMANDA E TRAJETÓRIA PRÉVIA: (vide item 2.2.1.1. Nesta parte

deve-se responder de forma clara sobre o que aconteceu com a criança, dando as circunstancias

conhecidas em documentos e relatadas pelo adulto de referência, sobre a situação de violência

em escuta, bem como se deve contextualizar como o adulto de referência soube do caso e ainda

por onde o caso passou até a chegada da criança ao local de escuta.).

IV. A DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO: (de preenchimento padrão, onde se descreve  como

é feito o atendimento em relação ao ato de escuta, no caso, seguindo-se os passos descritos no

estágio de pré-escuta,  depois  passando ao estágio de escuta propriamente dita,  adaptando-se

apenas as informações de dia e tempo da escuta realizada).

V. A ESCUTA DO ADULTO DE REFERÊNCIA:  parte reservada a se colocar as falas do

adulto de referência em resposta aos questionamento do protocolo, bem como de seu livre relato

sobre tudo que resolveu falar durante o ato de escuta.

Núcleo de Atendimento às Vítimas de Violência (NUAVV)

Av. Desembargador Moreira, nº 2930, Dionísio Torres, - Telefone: (85)3218.7630/(85)98563.4067
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VI. A ESCUTA DA CRIANÇA OU ADOLESCENTE: parte reservada a se colocar as falas da

criança em resposta aos questionamento do protocolo, bem como de seu livre relato sobre tudo

que resolveu falar durante o ato de escuta.

VII. DEMANDAS APREENDIDAS:  parte reservada às demandas apreendidas pelo técnico de

escuta em análise de tudo que lhe foi relatado pela criança e pelo adulto de referência, bem

como pela documentação referente ao caso que lhe for apresentada.

VIII. ENCAMINHAMENTOS:  parte destinada aos encaminhamentos inerentes as demandas

que se destilarem apreendidas pelo técnico de escuta. Para cada demanda apreendida deve exis-

tir um encaminhamento referente a mesma.

ADVERTÊNCIAS TÉCNICAS PADRÃO:  Presentes ao fim do relatório de escuta ressaltam

que o documento tem como finalidade viabilizar a adoção de medidas de proteção e cuidado para

com a vítima, ao mesmo passo em que visa evitar a reprodução de escutas desnecessárias e inva-

sivas, e, consequentemente, a revitimização, destacando-se que não deverá ser utilizado para fins

diferentes do que se propõe, bem como que o mesmo possui conteúdo extremamente sigiloso,

sendo responsabilidade de quem tiver acesso ao mesmo preservar seu caráter confidencial.

Importa  ressaltar  que  este  Relatório  de  Escuta  Especializada  consiste  em

procedimento  de  entrevista  sobre  violência  vivenciada  por  criança  ou  adolescente,

destinando-se à verificação de demandas biopsicossociais  decorrentes  da violência,  com o

objetivo  primordial  de  realizar,  a  partir  de  articulação  intersetorial,  encaminhamentos

protetivos, limitando-se o relato estritamente ao necessário para o alcance de sua finalidade,

destacando-se que não poderá ser utilizado para fins diferentes do aqui disposto.

Adverte-se  que  as  presentes  análises  de  natureza  biopsicossocial  possuem  caráter

pontual e temporal, sendo portanto mutantes em razão do tempo e da colocação das partes

em um novo e diverso contexto social,  o que é inerente a natureza dinâmica das relações

interpessoais.

Salienta-se  que  este  documento  possui  conteúdo  extremamente  sigiloso,  sendo

responsabilidade de quem tiver acesso preservar seu caráter confidencial.

Município, __de ____________ de 20__.

Fulano de Tal
Técnico de Escuta Especializada

Núcleo de Atendimento às Vítimas de Violência (NUAVV)

Av. Desembargador Moreira, nº 2930, Dionísio Torres, - Telefone: (85)3218.7630/(85)98563.4067



Núcleo de Atendimento às 
Vítimas de Violência - NUAVV

PROTOCOLO DE ESCUTA ESPECIALIZADA

95

ANEXO II

FOMULÁRIO DE ESCUTA ESPECIALIZADA DO ADULTO DE REFERÊNCIA

DADOS DO ADULTO DE REFERÊNCIA

Nome:
Endereço:
Telefones para contato: 
Relação com a vítima:
RG: CPF:
Data de Nascimento: Idade:
Naturalidade: Identidade de Gênero:

COMPOSIÇÃO FAMILIAR DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

Nº NOME IDADE PARENTESCO OCUPAÇÃO
RENDA

MENSAL
SITUAÇÃO
ESCOLAR

1

2

3

4

DADOS PESSOAIS DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 

Nome:
Endereço:
Filiação:
Situação Civil dos Genitores:
RG: CPF:
Data de Nascimento: Idade:
Naturalidade: Identidade de Gênero:

INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO

Solicitante: 
Finalidade: Realização de Escuta Especializada

Técnico(a) de Escuta: 
Local e Data:  Duração com adulto: Duração com criança:

DESCRIÇÃO DA DEMANDA E TRAJETÓRIA PRÉVIA

1) O Quê aconteceu com a Criança?

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
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Neste  questionamento  deve  o  adulto  de  referência  fornecer  ao  técnico  de  Escuta  as
informações que ele (adulto de referência) possui sobre o quê aconteceu com a criança para
fins de se verificar o quanto o adulto de referência tem conhecimento sobre a situação de
violência noticiada. A situação precisa ser descrita com todas as informações de circunstâncias
que o adulto de referência possuir, não devendo se limitar a citações genéricas, pois quanto
menos  específico  o  adulto  for,  mais  o  Sistema  irá  ter  que  buscar  na  fala  da  criança  as
especificidades do caso. A função deste questionamento é evitar que a criança seja questionada
sobre o que de fato aconteceu com ela, bem como a qual ou que tipo (espécie) de situação de
violência ela foi submetida.

2) Como você soube sobre o Quê aconteceu com a Criança?

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

Este é o momento de se narrar como o adulto de referência tomou conhecimento do caso. Aqui
se vai saber mais precisamente se houve uma Revelação Espontânea ou se foi um Flagrante de
Violência, ou uma Notícia de Violência dada por terceiro ou se a situação não passa de uma
suspeita de violência, esclarendo-se de onde se originou a notícia sobre a situação de violência.

3) Por onde o caso passou até chegar aqui?

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

Este é o momento de se informar por o caso passou e os atendimentos que a criança já recebeu,
no caso, indicando inclusive se a mesma já foi ou não ouvida por outro equipamento e, em
caso, positivo se foi feito ou não Relatório de Escuta.

QUESTIONAMENTO SOBRE A SAÚDE FÍSICA

1) A Criança/adolescente, tem reclamado de alguma “dor’ no corpo, que tenha ou não relação com

a situação de violência vivenciada?

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
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______________________________________________________________________________

Quesito autoexplicativo que se destina a verificar se a criança apresenta, aos olhos do adulto de
referência, alguma demanda de natureza física.

2) Qual o nível de “dor” em uma escala de 0 a 10?

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Em caso positivo de resposta ao primeiro questionamento segue-se o presente para fins de se
verificar a informação de intensidade da dor que o adulto de referência entende que a criança
tem ao relatar sobre a dor física sentida.

QUESTIONAMENTO SOBRE A SAÚDE PSICOLÓGICA

1) como a criança se sente em relação a si mesma? Como ela se vê no presente e no futuro na sua

visão? 

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Aqui o adulto de referência vai dizer de como ela acha que a criança se vê. Vai falar sobre a
autoestima que percebe na criança, se baixa ou alta, se a criança se sente ou não bem consigo
mesma, no presente e o que menciona querer ser no futuro, na visão do Adulto de Referência.

2) Tem algo que a criança relatou não gostar de ver, tocar, sentir o cheiro, ouvir ou comer?

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Os gostos e não gostos sensitivos da criança, noticiados por ela ao adulto de referência devem
ser colocados como respostas a esse questionamento.  Comidas,  bebidas,  perfumes,  músicas,
barulhos, filmes, telas, brinquedos, brincadeiras, coisas com relação as quais sente prazer ou
nojo de tocar, ver, sentir, etc.

3) A criança informa sentir algum medo, angústia ou outro sentimento ruim?
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______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Os medos e angustias da criança que o adulto de referência tem notícia de que a criança os
tem.  Inclusive  os  “não” falados.  Destaque-se  ser  muito  comum que adultos  de  referência,
também afetados  pela  situação  de  violência,  projetem como da  criança,  medos,  angústias,
traumas e sentimentos ruins que, em verdade, são próprios, podendo a criança os estar, de fato,
reproduzindo na própria fala.

4) Tem mais alguma coisa que você queira falar sobre a criança, algo que você tenha observado no

comportamento da criança que queira destacar que ainda não foi falado?

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Este é o espaço para se colocar comportamentos da criança e sentimentos por ela expressados
ao adulto de referência que este entende que devam ser destacados e que não foram colocados
nas respostas dos questionamentos anteriores. Mudanças de Comportamento abrupta. Auto-
mutilização,  Ideações  Suicidas.  Perturbações  do  sono  (Insônia,  Sonolência,  Pesadelos,
Sonambulismo)  Hábitos  alimentares  desregrados  (Compulsão,  Bulimia,  Perda  de  Apetite,
Perda  ou  Ganho  de  Peso  súbitos,  Obesidade,  Transtorno  Alimentar),  Isolamentos,
Agressividade,  Revoltas,  Alteração  Súbita  de  Humor,  Alteração  no  Desempenho  Escolar,
Comportamento Sexual Incompatível com Idade, Regressão ou Adultização Precoce, etc.

QUESTIONAMENTO SOBRE SAÚDE SOCIAL

1)  Como  a  criança/adolescente  se  sente  em relação  aos  familiares  (pai,  mãe,  avós,  irmão),

pessoas que convivem diariamente com ela em casa?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este é o espaço em que o adulto de referência irá dizer de suas impressões sobre como a
criança se relaciona com os familiares diretos, aqueles que diarimente convivem com ela sob o
mesmo teto.  Importante  se  explorar  a  relação da criança  com o suposto  agressor  caso  o
mesmo seja  alguém de  dentro  de  sua própria  casa  ou mesmo ambiente  em que famílias
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ampliadas compartilham o mesmo espaço de entrada comum.

2)  E em relação aos familiares que não moram com a criança/adolescente (parentes próximos), 

quais são as referências familiares de “cuidado” para além de casa?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este é o espaço em que o adulto de referência irá dizer de suas impressões sobre como a
criança  se  relaciona  com  os  familiares  demais  familiares  e  parentes  conhecidos,  porém
aqueles que não convivem diariamente com ela sob o mesmo teto. Importante se explorar a
relação da criança com o suposto agressor caso o mesmo seja algum parente ou familiar que
apenas ocasionalmente estabeleça convivência com a criança, algum parenteque não conviva
diariamente com a mesma em sua própria casa.

3)  A criança  demostra  ou  fala  gostar,  ou  não  gostar,  e  ter  muito  medo  de  algum  familiar

específico?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este é o espaço em que o adulto de referência irá dizer de suas impressões sobre as relações de
confiança/desconfiança, afeto e desafeição, da criança para com seus familiares e parentes,
permitindo assim ao sistema saber quem são os referenciais familiares de afeto e confiança da
criança na visão do adulto de referência.

4) Como a Criança se sente em relação aos seus vizinhos e amigos (diretos), pessoas de fora da

sua família com quem convive diariamente?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este é o espaço em que o adulto de referência irá dizer de suas impressões sobre como a
criança se sente em relação aos vizinhos e outras pessoas próximas que frequentam a sua
casa. Importante se explorar a relação da criança com o suposto agressor caso o mesmo seja
alguém de sua vizinhança que por amizade frequente sua casa.
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5) A criança gosta muito ou não gosta ou tem medo de algum vizinho, alguém que mora perto

dela?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este é o espaço em que o adulto de referência irá dizer de suas impressões sobre as relações de
confiança/desconfiança, afeto e desafeição, da criança para com pessoas de sua vizinhança,
que moram próximas, mas que não frequentam o ambiente familiar. Importante se explorar a
relação da criança com o suposto agressor caso o mesmo seja alguém de sua vizinhança, mas
que não tenha intimidade para frequentar o seu ambiente familiar.

6) Como a criança se sente em relação a sua Escola? Seus professores, colegas de sala e demais 

colegas de escola?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este é o espaço em que o adulto de referência irá dizer de suas impressões sobre como a
criança se sente em relação ao ambiente escolar.

7) Tem alguém na escola/comunidade de quem você não goste ou tem medo?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este é o espaço em que, adiconando-se ao conceito de Escola, o conceito de Comunidade,  o
adulto de referência irá dizer de suas impressões sobre as relações de confiança/desconfiança,
afeto  e  desafeição,  da  criança  para  com pessoas  de  seu  ambiente  escolar  e  comunitário.
Importante  se  explorar  a  relação  da criança  com o suposto  agressor  caso  o  mesmo seja
alguém de seu ambiente escolar ou comunitário.

8) A criança pratica esporte, brinca ou vai a alguma igreja (religiosidade)?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
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_____________________________________________________________________________

Este  é  o  espaço  em  que  o  adulto  de  referência  irá  dizer  das  práticas  comunitárias  de
socialização da criança para além da Escola. Destaque-se que a inexistência de tais práticas
de socialização para crianças a partir da segunda infância, indicam violação de direitos, com
possíveis prejuízos na saúde mental e desenvolvimento físico e social da criança, dentre eles o
Sedentarismo, Isolamento, Perda de Vivências Motoras Importantes, etc.

9) Tem alguém da igreja, esporte, local de lazer (dança, teatro, etc.), comunidade de quem ela

goste muito ou tem algum medo?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este é o espaço em que o adulto de referência irá dizer de suas impressões sobre as relações de
confiança/desconfiança, afeto e desafeição, da criança para com pessoas de sua comunidade
ampliada, mais precisamente dos espaços de socialização naturais que a mesma frequente.
Importante  se  explorar  a  relação  da criança  com o suposto  agressor  caso  o  mesmo seja
alguém pertencente a referidos espaços de socialização evoluída.

10) Deseja dizer mais alguma coisa sobre a vida social da criança/adolescente (fora de casa –

escola – esporte - lazer - religião - centro comunitário -  protagonismo/engajamento político-

social, etc.) que ainda não tenha sido dito?

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

Este é o espaço complementar para se dizer das relações da criança, na visão do adulto de
referência,  que  este  entende  que  devam  ser  destacados  e  que  não  foram  colocados  nas
respostas dos questionamentos anteriores. Tudo que a criança faça ou ambiente que frequente
para fora de casa e da escola no qual ame estar ou tenha manifestado rejeição e que referidos
comportamentos  não  tenham  ainda  sido  referidos  em  respostas  aos  questionamentos
anteriores. 

O QUESTIONAMENTO DE EXPLORAÇÃO DE FALA LIVRE

Lembrar que sempre que a resposta do adulto de referência sobre o sentimento deixar de ser
descrito de forma clara, deve se utilizar do questionamentos de exploração de sentimentos
para esclarecer melhor o que o adulto de referência quis dizer: 
Questionamento Curinga: “Me fale mais sobre esse (sentimento) …”.“Me fale mais sobre esse
medo… essa raiva… essa angústia … esse ódio…”, etc., sem se insistir na fala, caso a criança
deixe claro que não deseja falar sobre o sentimento expressado. Esse questionamento tem
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como fim esclarescer bem o sentimento ou comportamento da criança, dando ao técnico de
escuta  e  ao  SGD  a  noção  exata  da  profundidade  das  lesões  de  saúde  mental  e  social
produzidas pela situação de violência vivenciada.

QUESTIONAMENTO DE FECHAMENTO

01) Tem mais alguma coisa que você queira falar, ou que entende que deixou de ser dito, ou que 

queira corrigir em sua fala, antes de fecharmos a nossa conversa?   

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Esse é o momento em que, depois de se deixar claro que a entrevista será finalizada, dá-se ao
adulto  de  referência  a  oportunidade  de  rever  suas  respostas  e  de  fazer  um destaque  ou
comentários que tenha o desejo de fazer em relação a tudo que foi conversado. Destaca-se que
na prática vivenciada pelas escutas realizadas, em sede de teste protocolar, este se denota um
momento impar em que muitas revelações são feitas e processos de libertação de medos e falas
são realizados. 

DEMANDAS APREENDIDAS

1)Vulnerabilidades/Demandas físicas relatadas, identificadas ou percebidas:

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

Parte reservada à colação das demandas apreendidas pelo técnico de escuta em análise de tudo
que lhe foi relatado pelo adulto de referência, bem como pela documentação referente ao caso
que lhe  foi  apresentada,  relativas  a  vulnerabilidades  de  SAÚDE FÍSICA que tenham sido
relatadas pelo adulto de referência ou identificadas e percebidas pelo Técnico de Escuta.

2)Vulnerabilidades/Demandas psicológicas relatadas, identificadas ou percebidas:

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

Parte reservada à colação das demandas apreendidas pelo técnico de escuta em análise de tudo
que lhe foi relatado pelo adulto de referência, bem como pela documentação referente ao caso
que lhe foi apresentada, relativas a vulnerabilidades de SAÚDE PSICOLÓGICA que tenham
sido relatadas pelo adulto de referência ou identificadas e percebidas pelo Técnico de Escuta.

3)Vulnerabilidades sociais relatadas, identificadas ou percebidas:

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
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Parte reservada à colação das demandas apreendidas pelo técnico de escuta em análise de tudo
que lhe foi relatado pelo adulto de referência, bem como pela documentação referente ao caso
que  lhe  foi  apresentada,  relativas  a  vulnerabilidades  de  SAÚDE  SOCIAL  (DIREITOS
PERDIDOS, MITIGADOS ou NEGLIGENCIADOS) que tenham sido relatadas pelo adulto de
referência ou identificadas e percebidas pelo Técnico de Escuta.

SUGESTÕES DE ENCAMINHAMENTOS

1) Encaminhamentos de Saúde Física:
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Parte reservada à colação das sugestões de encaminhamentos a serem feitos,  ou que já se
relatou  terem  sido  feitos,  em  relação  às  demandas  de  SAÚDE FÍSICA,  apreendidas  pelo
técnico  de  escuta.  Para  cada  demanda  de  saúde  física  apreendida  deve  existir  um
encaminhamento referente a mesma ou a indicação de que a mesma já recebeu determinado
encaminhamento.

2) Encaminhamentos de Saúde Psicológica/Mental:
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Parte reservada à colação das sugestões de encaminhamentos a serem feitos,  ou que já se
relatou  terem sido  feitos,  em  relação  às  demandas  de  SAÚDE PSICOLÓGICA/MENTAL,
apreendidas pelo técnico de escuta. Para cada demanda de saúde psicológica apreendida deve
existir um encaminhamento referente a mesma ou a indicação de que a mesma já recebeu
determinado encaminhamento.

3) Encaminhamentos de Saúde Social/Relacional:
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Parte reservada à colação das sugestões de encaminhamentos a serem feitos,  ou que já se
relatou  terem  sido  feitos,  em  relação  às  demandas  de  SAÚDE  SOCIAL/RELACIONAL,
apreendidas pelo técnico de escuta. Para cada demanda de saúde social apreendida deve existir
um  encaminhamento  referente  a  mesma  ou  a  indicação  de  que  a  mesma  já  recebeu
determinado encaminhamento.
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ANEXO III

FOMULÁRIO DE ESCUTA ESPECIALIZADA DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

DADOS DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

Nome:
Endereço:
Telefones para contato:
Relação com a vítima:
RG: CPF:
Data de Nascimento: Idade:
Naturalidade: Identidade de Gênero:

COMPOSIÇÃO FAMILIAR DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

Nº NOME IDADE PARENTESCO OCUPAÇÃO
RENDA

MENSAL
SITUAÇÃO
ESCOLAR

1

2

3

QUESTIONAMENTO SOBRE A SAÚDE FÍSICA

1) Você sente alguma “dor” ou “desconforto “em alguma parte do seu corpo?

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Quesito autoexplicativo que se destina a verificar se a criança sente alguma dor física, ou seja,
se a mesma diz ter alguma demanda de natureza física.

2) Qual o nível dessa ‘dor” em uma escala de 01 a 10 sendo 01 considerada uma dor muito fraca e

10 uma dor muito grande?

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Em caso positivo de resposta ao primeiro questionamento segue-se o presente para fins de se
verificar a informação de intensidade da dor física que a criança relata sentir ao técnico de
escuta.
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QUESTIONAMENTO SOBRE A SAÚDE PSICOLÓGICA

1) Como você se sente em relação a você mesma (autoestima)? Quem é você, “fulano(a) de tal”,

na sua própria percepção presente e o que você quer ser no futuro?

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Aqui a criança vai dizer como ela se vê.  Vai dizer de sua autoestima. Vai dizer se se sente ou
não bem consigo mesma, bem como o quê querer ser no futuro, mostrando se tem ou não
propriocepção de saúde mental presente e visão de futuro.

2) Tem algo que você não goste de ver, tocar, sentir o cheiro, ouvir ou comer?

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Os gostos  e  não gostos  sensitivos  da  criança,  referidos  pela  criança ao Técnico  de  Escuta
devem  ser  colocados  como  respostas  a  esse  questionamento.  Comidas,  bebidas,  perfumes,
músicas,  barulhos,  filmes,  telas,  brinquedos,  brincadeiras,  coisas  com  relação  as  quais  a
criança diz sentir prazer ou nojo de tocar, ver, ouvir, cheirar ou escutar.

3) Você possui algum medo, angústia, sentimento ruim que queira me falar dele?

______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Os medos  e  angústias  que a  criança disser  sentir  devem ser  colocados  na resposta  a esse
questionamento. Destaque-se ser muito comum que, em casos de cuidadores primários também
afetados psicologicamente pela situação de violência, a criança acabe declarando como seus, os
medos,  angústias,  traumas e sentimentos ruins que, em verdade, são próprios do adulto de
referência, mas que se reproduzem na fala da criança.

4) Você tem mais algum desejo, comportamento ou sentimento do qual queira falar a mais sobre si

mesma ou sobre outrem?

______________________________________________________________________________
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______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Este é o espaço para se colocar comportamentos da criança e sentimentos por ela expressados
ao Técnico de Escuta que este entende que devam ser destacados e que não foram colocados
nas  respostas  dos  questionamentos  anteriores.  Diferente  do  que  se  faz  com  o  Adulto  de
Referência em que se pode destacar algum comportamento não habitual ou que referencie
alguma lesão de saúde mental (Isolamento, Compulsão Alimentar, etc.) com a criança nada se
deve indicar que possa condicionar sua fala, deixando a mesma completamente livre para dizer
de seus sentimentos ou comportamentos que deseje destacar.

QUESTIONAMENTO SOBRE SAÚDE SOCIAL

1) Como você se sente em relação a sua famía? (pai, mãe, avós, irmãos), pessoas que convivem

diariamente com você em casa?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este  é  o  espaço  em  que  o  Técnico  de  Escuta  irá  colocar  a  fala  da  criança  sobre  seus
relacionamentos com os familiares diretos, aqueles que diarimente convivem com ela sob o
mesmo teto (pai, mãe, irmãos, avós, tios, etc). Importante se explorar a relação da criança com
o suposto  agressor  caso  o  mesmo seja  alguém de dentro  de  sua própria  casa  ou mesmo
ambiente em que famílias ampliadas compartilham o mesmo espaço de entrada comum.

2)  E  em  relação  aos  seus  familiares  (parentes)  mais  próximos,  quais  são  suas  referências

familiares de “afeto e cuidado” para além de casa?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este  é  o  espaço  em  que  o  Técnico  de  Escuta  irá  colocar  a  fala  da  criança  sobre  seus
relacionamentos  com os  demais  familiares e  parentes  conhecidos,  porém aqueles que não
convivem diariamente com ela sob o mesmo teto. Importante se explorar a relação da criança
com  o  suposto  agressor  caso  o  mesmo  seja  algum  parente  ou  familiar  que  apenas
ocasionalmente  estabeleça  convivência  com  a  criança;  algum  parente  que  não  conviva
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diariamente com a mesma em sua própria casa.

3) Você não gosta ou tem medo de algum familiar?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este  é  o  espaço  em  que  o  Técnico  de  Escuta  irá  colocar  a  fala  da  criança  sobre  suas
referências  de  confiança/desconfiança,  afeto  e  desafeição,  para  com  seus  familiares  e
parentes, permitindo assim ao sistema saber quem são seus referenciais familiares de afeto,
desafeição, confiança e medo, na visão da própria criança.

4) Como você se sente em relação aos seus vizinhos e amigos, pessoas de fora da sua família

com quem você convive diariamente?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este  é  o  espaço  em  que  o  Técnico  de  Escuta  irá  colocar  a  fala  da  criança  sobre  seus
relacionamentos  com  vizinhos  e  outras  pessoas  próximas  que  frequentam  a  sua  casa.
Importante  se  explorar  a  relação  da criança  com o suposto  agressor  caso  o  mesmo seja
alguém de sua vizinhança que por amizade frequente sua casa.

5) Você não gosta ou tem medo de algum vizinho, alguém que mora perto de você?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este é o espaço em que o Técnico de Escuta irá colocar a fala da criança sobre suas relações
de  confiança/desconfiança,  afeto  e  desafeição  para  com  pessoas  de  sua  vizinhança,  que
moram próximas, mas que não pertencem ao ambiente familiar.  Importante se explorar a
relação da criança com o suposto agressor caso o mesmo seja alguém de sua vizinhança, mas
que não tenha intimidade para frequentar o seu ambiente familiar.
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6) Como você se sente em relação a sua Escola? Seus professores, colegas de sala e demais

colegas de escola?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este  é  o  espaço  em  que  o  Técnico  de  Escuta  irá  colocar  a  fala  da  criança  sobre  seus
relacionamentos com o ambiente escolar e seus atores.

7) Tem alguém da sua escola/comunidade de quem você não goste ou tem medo?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este é o espaço em que, adiconando-se ao conceito de Escola, o conceito de Comunidade,  o
Técnico  de  Escuta  irá  colocar  a  fala  da  criança  sobre  suas  relações  de  confiança,
desconfiança, afeto e desafeição para com pessoas de seu ambiente escolar e comunitário.
Importante  se  explorar  a  relação  da criança  com o suposto  agressor  caso  o  mesmo seja
alguém de seu ambiente escolar ou comunitário.

8) Você pratica algum esporte, brinca ou vai a alguma igreja (religiosidade)?

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este  é  o  espaço  em  que  o  Técnico  de  Escuta  irá  colocar  a  fala  da  criança  sobre  seus
relacionamentos inerentes as práticas comunitárias de socialização da criança para além da
Escola. Destaque-se que a inexistência de tais práticas de socialização para crianças a partir
da segunda infância, indicam violação de direitos, com possíveis prejuízos na saúde mental e
desenvolvimento físico e social da criança, dentre eles o Sedentarismo, Isolamento, Perda de
Vivências Motoras Importantes, etc.

9) Tem alguém da igreja, esporte, local de lazer (dança, teatro, etc.) de quem você tem algum

medo?

_____________________________________________________________________________
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_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

Este é o espaço em que o Técnico de Escuta irá colocar a fala da criança sobre suas relações
de  confiança,  desconfiança,  afeto  e  desafeição  para  com  pessoas  de  sua  comunidade
ampliada, mais precisamente dos espaços de socialização naturais que a mesma frequente.
Importante  se  explorar  a  relação  da criança  com o suposto  agressor  caso  o  mesmo seja
alguém pertencente a referidos espaços de socialização evoluída.

10) Você deseja me dizer mais alguma coisa sobre sua vida social (fora de casa – Escola –

Esporte – Lazer – Religião – Centro Comunitário, etc) que ainda não tenha dito?

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

Este é o espaço complementar em que o Técnico de Escuta irá colocar a fala da criança sobre
suas relações e direitos gerais. Tudo que a criança desejar destacar com relação a sua fala,
tenham ou não sido dita em respostas anteriores com relação às pessoas com quem a mesma
se relacione ou ambientes que a mesma frequente devem ser colocados neste espaço.

O QUESTIONAMENTO DE EXPLORAÇÃO DE FALA LIVRE

Lembrar que sempre que a resposta da criança sobre o sentimento ou comportamento deixar
de ser descrito de forma clara, deve se utilizar do questionamentos de exploração de respostas
para esclarecer melhor o que  criança ou adolescente quis dizer: 
Questionamento Curinga: “Me fale mais sobre esse (sentimento) …”.“Me fale mais sobre esse
medo… essa raiva… essa angústia … esse ódio…”, etc., sem se insistir na fala, caso a criança
deixe claro que não deseja falar sobre o sentimento expressado. Esse questionamento tem
como fim esclarescer bem o sentimento ou comportamento da criança, dando ao técnico de
escuta  e  ao  SGD  a  noção  exata  da  profundidade  das  lesões  de  saúde  mental  e  social
produzidas pela situação de violência vivenciada.

QUESTIONAMENTO DE FECHAMENTO

01) Tem mais alguma coisa que você queira falar, ou que entende que deixou de ser dito, ou que 

queira corrigir em sua fala, antes de fecharmos a nossa conversa?   

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
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_____________________________________________________________________________

Esse é o momento em que, depois de se deixar claro que a entrevista será finalizada, dá-se à
criança a oportunidade de rever suas respostas e de fazer um destaque ou comentários que
tenha o desejo de fazer em relação a tudo que foi conversado. Destaca-se que na prática
vivenciada pelas escutas realizadas, em sede de teste protocolar, este se denota um momento
impar em que muitas revelações são feitas e processos de libertação de medos e falas são
realizados. 

DEMANDAS APREENDIDAS

1)Vulnerabilidades/Demandas físicas relatadas, identificadas ou percebidas:

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

Parte reservada à colação das demandas apreendidas pelo técnico de escuta em análise de tudo
que lhe foi relatado pela criança, bem como pela documentação referente ao caso que lhe foi
apresentada, relativas a vulnerabilidades de SAÚDE FÍSICA que tenham sido relatadas pela
criança ou identificadas e percebidas pelo Técnico de Escuta.

2)Vulnerabilidades/Demandas psicológicas relatadas, identificadas ou percebidas:

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

Parte reservada à colação das demandas apreendidas pelo técnico de escuta em análise de tudo
que lhe foi relatado pela criança, bem como pela documentação referente ao caso que lhe foi
apresentada,  relativas  a  vulnerabilidades  de  SAÚDE  PSICOLÓGICA  que  tenham  sido
relatadas pela criança ou identificadas e percebidas pelo Técnico de Escuta.

3)Vulnerabilidades sociais relatadas, identificadas ou percebidas: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

Parte reservada à colação das demandas apreendidas pelo técnico de escuta em análise de tudo
que lhe foi relatado pela criança, bem como pela documentação referente ao caso que lhe foi
apresentada,  relativas  a  vulnerabilidades  de  SAÚDE  SOCIAL  (DIREITOS  PERDIDOS,
MITIGADOS  ou  NEGLIGENCIADOS)  que  tenham  sido  relatadas  pela  criança  ou
identificadas e percebidas pelo Técnico de Escuta.
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SUGESTÕES DE ENCAMINHAMENTOS

1) Encaminhamentos de Saúde Física:
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Parte reservada à colação das sugestões de encaminhamentos a serem feitos,  ou que já se
relatou  terem  sido  feitos,  em  relação  às  demandas  de  SAÚDE FÍSICA,  apreendidas  pelo
técnico  de  escuta.  Para  cada  demanda  de  saúde  física  apreendida  deve  existir  um
encaminhamento referente a mesma ou a indicação de que a mesma já recebeu determinado
encaminhamento.

2) Encaminhamentos de Saúde Psicológica/Mental:
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Parte reservada à colação das sugestões de encaminhamentos a serem feitos,  ou que já se
relatou  terem sido  feitos,  em  relação  às  demandas  de  SAÚDE PSICOLÓGICA/MENTAL,
apreendidas pelo técnico de escuta. Para cada demanda de saúde psicológica apreendida deve
existir um encaminhamento referente a mesma ou a indicação de que a mesma já recebeu
determinado encaminhamento.

3) Encaminhamentos de Saúde Social/Relacional:
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Parte reservada à colação das sugestões de encaminhamentos a serem feitos,  ou que já se
relatou  terem  sido  feitos,  em  relação  às  demandas  de  SAÚDE  SOCIAL/RELACIONAL,
apreendidas pelo técnico de escuta. Para cada demanda de saúde social apreendida deve existir
um  encaminhamento  referente  a  mesma  ou  a  indicação  de  que  a  mesma  já  recebeu
determinado encaminhamento.
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